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Descrição do Protocolo

:i ce empíesa do ramo de atividades de assessoria especializada' gerênciamenlo' monitoramento'

"-=ãà" 
J"-L"rçao das ações de Saúde, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde de ltapecuru

Mirim/MA

Consultê o andamento do seu protocolo no nosso site

...-... -. irêmitaçac processual do documenlo acinra' deverá ser informado nâ tela de consutta o CPF' em sê traEnco
' . , -.;NPj gara pessoa iuridica, acompanhado no número do pÍgtocolo acima indicado-

.: ,....] .: âestê comprovante, po(le sêr usado para acompanhamento do andâmento do protocolo.
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ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 05.648.696/0001 -80

al
J

DESPACHO

Itapecuru Mirim.MA, 10 de janeiro de2023.

Ao Seúor,
Raimundo Índio do Brasil Bandeira de Melo
Secretario Municipal de Saúde

Considerando que a prestação serviços de assessoria em saúde e apoio nos

processos gerenciais de capacitação e processamento de dados para o ministério da saúde

é necessári4 por está voltada ao aperfeiçoamento da gestão e organização do fundo

municipal de saúde, pois contempla atividades tais como: procedimentos, organização,

planejamento, acompanhamento e envio de produções ao Ministério da Saúde, bem como

avaliaçào <ios Indicadores de Desempenho e consuitoria completa à sua rede.

Por esta razão, solicito a contÍatação de empresa para a prestação de

serviços de assessoria para a Secretaria Municipal de Saúde de Itapecuru Mirim, visando

captação de recursos, treinamento de pessoal, otimização da estrutura dos diversos de

sistemas govemamentais, bem como a implementação de plataformas dentro dos serviços

da Atenção Brísica e Média Complexidades.

Ressalta-se ainda que, esta prestação de sewiços, destina-se aos suportes

técnicos especializados de apoio administrativo, pedagógico e assessoramento nos

projetos apresentados para a captação de recursos financeiros destinados ao município,

assim como na sua execução, até afinalização dos mesmos, disponibilizando uma equipe

de pessoal treinado para orientação técnica e consultoria para suporte nos processos

gerenciais que envolvam a gestão do Fundo Municipal de Saúde.

Atenciosamente,

Servidor Municipal
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Prefeitura Municipal de ltapecuru-mirim

At. Secretario Municipalde Saúde

Ref.: Proposta de prestação de serviços em consultoria

í - lntrodução

A S.E.T consultoria especializada em gestão de saúde, através desta

apresenta proposta de assessoria em processo de reorganização

administrativa e modelos de gestão para Secretaria de Saúde de

Itapecuru-mirim.

2 - Objeto da Proposta

a) Primeira etapa realizar um diagnóstico situacionai da Secretaria de

Saúde.

- Equipamentos disponíveis ( Estruturas físicas e equipamentos)

- Recursos Humanos ( Organograma atual, ambiente de trabalho,

descrição de cargos e funções e outros)

- Planejamento estratégico

- Estrutura de tecnologia da informação

- Coleta de dados de atendimentos e demanda reprimida

b) Segunda etapa após avaliação do diagnóstico situacional, propor

mudanças visando estruturar a Secretaria de Saúde de forma

organizada a cumprir com seus principais objetivos, que são:





- Atender as demandas da população dentro dos parâmetros pré-

estabelecidos pela DRS ( Diretoria Regional de Saude) de forma digna

e pronta.

- Ter um planejamento estratégico claro e objetivo para que todos os

colaboradores da Secretaria tenham conhecimento e façam cumprir.

- Se necessário for redesenhar o organograma da Secretaria para dar

maior sinergia entre o gruPo.

- lmplantação de sistema de tecnologia da informação para obtenção

de dados confiáveis, visando maior agllidade nos procedimentos e

redução de custos.

3 - Proposta Comercial

A cobrança pelos serviços aqui propostos será realizada através de
pagamentos mensais fixos de R$ 10.000,00 (Dez mil reais).

- Nos primeiros 30 dias utilizaremos para conhecimento da estrutura
física e operacional da Secretaria, bem como para coleta de dados.

- Disponibilizaremos consultores especializados para execução do

contrato.

- O valor acima não contempla as despesas de viagens e estadias'

- A data de pagamento será negociada entre as partes.
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coN R DE GESTÃO EM SAUDE

4-Prazo e cronograma de trabalho

O trabalho poderá ser iniciado a partir do aceite do cliente e terá
inicialmente um período de 90 dias e o cronograma de trabalho será

apresentado após a fase de levantamento de dados.

Sendo para o momento, permanecemos a disposição para quaisquer

esclarecimentos adicionais que sejam necessários.
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SECRETARIA ilITJTiITC'PAL DE FAZEIiIOA

NOTA FISCAL DE SERVTÇOS ELETRôMCA _ rúFS.e
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MUNICi PIO DE AMERICANA
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Locali da áo

CPF/CI€J: O1.39r.S92651-73
tüom€/Raáo socid: s.É.T. sEivtcos EpREro*o a]f,tflo* 

*cipd: @63'6
EndêÍeço: RUA oueuE DE cAxlÂs (ATE t(54l s, sALÂ @ - vrLÂ GÂLLo . cEp: í3a66iilo
Municipio ,marlcsm UF sp

PRESTADOR DE SERVTçOS

!SE7'
ffiiõiü-aEi

Nomê/Razáo sociari sANrÁ cAsA oE ur.="":t#?::r:t"ffi[tffi.-
CPFICNPJ 66.726.385mí{I9
Endereço: R Joào Ltno 9í4 - caáro - cEp: t346lr€:l3 

lnscnçáo Municr

Mricípio Süta Barbtn dO.í. UFr Sp E-mal _

pd 
-

s ER1/ rços D E c oBRÀ r*çÃ /Às s E r. *, 
^ 

r'rl"f; S'IXXçâ? DOS SERVTçoS
- t2 /2822 -

VECT. 10.01.2023.

Banco Santander:-
0090-13 -00 426 4_ 7 -

CTIAE 6629 00 ÂtM AUÍdades dosliares dasoguíos apreüdéncl ecorÍplemenlar dos 5deplanos náoaúde espec, anc€dasSubiiêm 00 nAgê ciam€Íúo. Ucl ntermedrco116lagem de deaçáo cartóesdêsêguros créd,de dêlo d€planos saúd
VÀLOR TOTAL DA NOTA = Ri 6.000,00

Vãloí Totat das OêduÇóes {RS)
0,o

f) 8âse de Cálcuto (R§) {r) Aíq'rora (*) (') VâloÍ do ISS (R$) C.édito CAbatimento ú pTt
0,ü,

- E$arüseÍoi ernirida com íespârdo na L.i Íio4.e3-ffff".#::.Iffi?O=t
- - o ISS dest NF§e déir!íá seí recor$do ,ta6s fo Oocwnento oe ÃJõío ã'So1o6" H".*4. C)-Oocwnento emiido poí t€ ou Epp oÉaÊ peto SfrA:S f,iaCfOf,rar ' '
- Es&l iF>e náo gela cé&o rc o Toín& de Sewiço esU locaizatÀfrla do ÍÍürÉcÍpio ê IíneÍirana

^

cáínbio.
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SECRÊTARIA UIJiSCIPAL DE FAZENDÁ

NOT,A FISCAL DE SER\NÇOS ELETRôNICA - NFS+

't1 EI

MUNICíPIO DE AMERICANA

da e E
o2JO 1 33r39 olt2023 ccH

em Amsricana/Stsx P Amêricana/Sp
ESTADO

T.

PR DR SEE RVtços
CPF/CNP J: 0,í-394. -7e88210001 inscri ?o túuniciç m65346palNomêlRaão Soc iat s.E. sERVtcos LEI|PRESÂRtÂts ÍDÂ

RUÁ OUQUEEndereço OE cAxtÂs Í0&t(ÂrE s, t2SÁLÂ VI!A GALLO CEP 13466-320cMunr iptg Ám.dcanâ
UF SP

sE7

Endereço: pRÂ FRÁNC|SCO ATÂRÀ.Zo 50 - VtLÂ
tnscriÇáo Municipat: qlOS414

GAILo - CEp: tit663Í9
UÊ:SP E-majtclrudlaehtamêrts.nacom.br

lvlunicípro ÂmÊrisana

Nome/Raáosocial ÁssoclAcAo
CPF/CNPJ: a3.262.75Sr&t-ã

TOI$ADOR DE SERVTçoS
ÀHERTCÂNENSE DE SÂUDE

olscRtililNACÂO
NÇ)./ÀssEssoRrA EH ÁREÂ DE SiúDE-

DOS SERVTÇoS
12t2822.

SERVÍçOS DE COBRq
vEcTô 05.01.2023.

Bano Santandêr: -
0090-13-80 426 4_ 7.

CNAE 6629 
'
00 A,!'a dades alriliares dos dase9uros dênciaPrg!'l complemgntar do9 deplanos 5aúdt naoSubitem: clespe fiÇaéas ancoÍr€la9em rteí.n€di deaçáo cambio de deseguros decaÍtóes crédi t de planos saúd

VALOR OTALT DA TNO A 28.R$ 00500,
varor Totat das Deduçôes ÍR$)

0,&
f) Bâse de Cát.ujo (R$) (,) Âtiquotâ (%) ('l Vàloí do ISS (Rg) C.é{rttô piÁbaümento dô lpTU

0.ú
- EstairFle roi emiüda com Íespãrdo na Lei io4 sr-#::ff:#:rtm?ut"
,sft lilxlfÉiffi Ê1fÉstnffi Íi'd;rrffi ffi #á#Hi,-,". Nacional

10 01 - Agenciaínento,



s.E.T. §ERV|çO§ EMPRE§ÂR|ÀS LTDA

cnPrMF Ne 04-3 4.882/mO1-78
N|RE Na-3§.116.813.214

ATTERAçÃO CONTRAruAI

SÉRetO fOlO, brasileíro, casado, empresáÍio, portador da cédula de identidadê RG.

n.e 3.625.632 SSPISP e do CPF ne 673.692.858-m, residente e domicilíado na Rua
Capitão Sebastião Antas. ne 2?O,Yila Rêhder, CEP 13465-380, êm Americana, Estado
de São Paulo;

EDUAROO J(xiÉ PEREIÊ4, brasileiro, casado, técnico em contabilidade e
administrador de empresas, portador da cédula de identidâde RG. ne 20.448.793 -
SSP/SP e do CPF. ne 095.901.&a-47, residente e domiciliado na Rua Espanha, ne
871, Casa 06, Vila §Énta Mâria, CEP 13.471{13, em Americana, Estado de São Paulo;

AIBfRTO ÀÍ{TOIIIO TERR IBUIO, brasilelro, casado, técnico em contab idade e
agente autônomo de investimento RGÀ np 56.556-3, portador da cédula de
identidade RG. nc 7.6:10.99G4 - SSP/SP e do CPF. ns 603.569.878-68, residente e
domiciliado na Rua dos Salgueiros, ns 1.116, Cidade Jardim, CEp It.46&540, em
Americenâ, Estado de São Paulo.

ÚnÍcos sóçíos componentes da sociedade empresaria limitada denominada s.E.T.
SERVIçG EM9f,ESARIAIS LID§ imcrita no CNPJ sob n.c 04.394.882/m01-78, com
sedê nâ Praça FrancÍsco Mãtaràzzo, ne 5ig, Vila Sãnra Câràrina, CEp 13.46Ê319 em
Americana, Estado de São Paulo, com coütrato social registrado na Junta Comercial
do Estado de São Paulo sob n.s 35.216.8?3.214 em sessão de 2SlO3l2§1e última
altereção contrãtual devidârnente rêgistrade e arquivada sob ng 415.314/283 em
sessão de 261fi12O2O, tem entre si, justos e combinados a alteração do seu
Cortrâto Sôciel CoÍrsolidado, sob as seguintês cláusÀrlas ê coodições:

Primeira; Â partir desta data o endereço da.empresa passa a sêr à Rua Duque de
Caxias n.3O5 - Sala 02, Vila Santa Catarina, em Americana, estado de São paulq
cEP 1345G320.

Segunda: Face às alteraçôes ocorrídas, resolvem os sócios consolidar seu contrato
sociâ|, o quàl passa a têr a redação:

o6
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CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

r-rDEiÍrlFlcÀçÃo DAs PARTES

sÉRGIO TOIÍX, brasilêiro, casado, empÍesário, pcrtador da cédula de identidade RG.

n.e 3.625.632 SSP/SP e do CPF ne 673.692.t6&00, residente e domiciliado na Rua

Capitão Sebãstião Antas, n-" 270, Vila Rehder, CEP 13465-380, em Americana, Estado

de São Paulo;

EDUAROO JOSÉ PEREIRA, brasíleiro, casado, técaico em contabilidade e

administrador de empresas, portador da cedula de identidade RG. ne 20.'148.793 -
SSP/SP e do CPF. ne 85.S1.848-47, residente e domiciliado na Rua Espanha,

np 871, Casa 06, Mla Santa Maria, CEP 13.471-613, em Amerkana, Estado de São

Paulo;

ÂLBCRTO ArilTONlO TERRABUIO, brasileiro, casâdo, técnico em contabilidade e
agente autônomo de investimento RGÂ ne 55.556-3, portador da cédula de
identidade RG. ne 7.630.996-,4 - SSP/SP e do CPF. ne 603.569.878-68, residente e
domiciliado na Rua dos Salgueiros, ne 1.116, Gdade Jardim, CEP 13./166-5110, em
Americana, Estado de São Paulo.

[- DINOMIÍúAçÃO,SEDE, OBJETO §OC|AL E DURAçÃO

Cláusula 1r: Â sociedade empresária limitâda teÉ a dênominação social de S.Ê.T.
SIRVIçO6 EMPRESARI,A§ [TDA, com sedê à Rua Duque de Caxias n.305 - Sala 02,
Vila Sarta Catarina, em Americana, estado de São Paulo, CEP 13it6É320.

PaÉgraío Únlco: A sociedade poderá a seu ritério abrir, manter e fechar filiais,
depósitos e e*ritóric onde conüer aos seus interesses sociais.

€láusula 3r: O prezo dê duraÉo da sociedade é por tempo indêterminado.

í\

.I.s

s.E.T. SERV|çOi elüPnrSÁRlArS §Ol

CkíusÍa 2r: A sociedade tem por objetivo a presÊdção de serviços de intermediação
entre opêradonrs de planos de saúde e êmpresâs convelniadas (hospitais, clínicas,
etc), serviços de análise e aprovação de crédito; informações cadastrais, cobrança
êxtrajudicial d€ f3turas e dÍvides de clientês.
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III. CAPTIAL SOCIAL

Cláusula 4t: O capital social registrado é de RS 6.@0,00 (seis mil reais), totalmentê
subscrito e integralizado em moeda corrente do País e dividido em quotas de
RS 1,0O (um real) cada uma, assim distribuídas entre os sócios:

Srácios Qte. Quotas Vr.Pe.tlc. CeF:tal %

Rs 2.000,00 33,33

2.000 Rs 2.000,00 33,33

Alberto Antonio Terrabuio Rs 2.000,00 33,34

Total 6.0(n Rs 6.000,00 100,(x)

Sérgio Toloi

Eduardo losé Pereirà

Parágrafo 1e: Âs quotas de capital da sociedade são indivisíveis, cabendo a cada um,
01 (um) voto nas deliberaçôes sociais nas reuníões realizadas consoante Cláüsula 12a
deste contrato.

PaÉSrâfo 2': Consoante o ârt. 1.052 do Código CMI Brasileíro - tei 10.406 de
L0|OL{20['Z a responsabilidade de cada sócio é restrita ao yalor de suas quotas, mas
todos respondem solidariamente pela integralizafo do capital social.

Cláusula 5r : Os sfuos não poderão ceder, ofterar ou $amferir, em garte Íxr na suô
totalidade, suas quotas de capital para terceiros sem antes oferecê-las, expressa
formalmente, aos outÍos sócios, que em idênticas condiçôes, têm
direito de preferência na aquisição das mesmas.

IV - ÂDÍITNETRÀçÃO, RzuTüÕES E DEUEERAçõES

Cláusula 6:: A administração da sociedade sêÉ exercida epenas ê tão somente
pelos sôcios expressâ e formalmente designada neste Instrumento, os quais serão
denominados ÂDMlNtÍRADORES.

PaÉgraÍo Único: É vedada a administração da sociedade por terceiro não sócio.

Cláusula 7t: Pelo presente instrumento, ficãú designados como ADMINISTRÀDORES
da sociedade os sócios, Sergio fdoi, Eduardo José peretra e Aberto Àntonio
Terrabuio, os quais reprasentaÍão ati\ra e pas
judícialmente, assínando semore em coniunto de

sivQ.in

dois
ente, judicial e extra
pela empresa, ficando

vedado o uso da denominação social em obrigaçôes estranhas aos objetivos sociais.

Parágrafo Único: O mandato dos ADM
instrumento é por prazo indeterminado.

IN|SrBÀOORES nomeados no presente

FB-

)

2.000

2.000
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Cláusula Er: Nos financiamentr. -c. empréstimos bâncários em geral, serão
necessáÍias assínaturas de sóciúquê+êpresentem a totalidade do €apital social.

Cláusula 9l: Na alienação, hipoteca, penhor ou qualquer outro ônus sobre os bens
petrimonleis da socledade, serão necessárias as assinâturas de sócios que
representem a totâlidade do capital socia!,

Cláusula 10r: Em hipótese alguma, os sócio1 administradores ou nãq responderão
subsidiariamente, pelas obrlgaçôes soclals.

Cláusr. a 11r: É vedado aos só,cios, individual ou coletivamente, prestar fiança,
ãval ou qualquer tarantia eífi nome dâ sociedade, em nêg&los € opcrsgôê§
estranhas ao objetivo socíal.

Parágraío único: O sócio que infringir estas condições, ficará individualmente
responsável pelo compromirso que contrair,

dáusula 12r: As delíberaçôes da sociedade e dos sôcios serão tomades êm reuntão,
as quais obêdecerão às seguintes formalidades.

Parágafo 1": As reuniões serão convocadas pelos sócios ADMINISTRADORES com
pelo menos (5) cinco dias de antecedência, mediãnte cartâ protocolo, telefonêma,
e-mâil, ou por qualquer outro meio hábíl e eficíente.

a) Aprovar as contas dos administradores e deliberar sobre o Bâlanço patrimonial e
o Resuhado Econômico;

b) Designar administradores, quando for o caso;
c) Tratar de qualquer outro assunto constante da ordem do dia.

PaÉgrafo 4o: Os sócios reunir-se.ão, ainda, sempre que necessário para a tomada
de deliberaçôes necessárias ao bom desempenho da sociedade.

Parágrafo 5': As deliberações aprovadas nas reuniões de que trata essa cláusula,
serão transcÍitas em Atas, as quais serão levadas a registro no órgão competente.

Parágrafo f: Âs reuniões terão inicio em primeirà convocação, com a presença dos
sócios que representem no mínimo 75% do capital socÍal, e em segunda convocação
com qualquer número.

Parágrafo 3": Os sócios reunir-se-ão, obrigatoriamentg ao menos ume vez por ano,
nos quatro meses subseqüentes ao término do exercício social, com o següinte
objetivo:

KL, \n
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Parágrafo 6": Os sócios deliberanrpela disp€nsa da manutenção e lavratura do livro

Oáusulel3r:As deliberações da sociedade resultârão do voto dã meiorla do câpital
social.

V- PRO-IABORE

dáu$la 14!i Os sócios ADMINISIRADORES terão direito a umâ retiÍãdã mensal a
tftulo de "pró-labore", curo montantê sêrá ffxãdo êm reunlãô de sócio§, cônsoântê
Cláusula 124, e de acordo com a capacidade Íinanceira da empresa.

Cláusula 15r: O encerramênto do elercício sodal dar-se-á êm 31 de dezembro de
cada ano, quando serão levantadas as compêtent* demonstrações coítábeis.

Gláu:ula 16r: Os lucros ou prejlízos verlficados nas balanços anuais, ou mesmo nos
balancstes mensais, serão divididG ou suportados entre os socios, podendo ainda
permanecer em contâs êspeciais para futura destinação.

Parágrafo único: Deliberam os sócios, de comum acordo, que os lucros apuÍildos
pela ernpresa, serão distrilxídos aos sócios, indepêndêntem$te da participôção dê
cada um no capital social, de acordo com a capacidade financeíra da empresa.

vil- FÂrroMENTO, EXCLUSÃO E RmnÂOA DOS SóCIOS

Oáusula 17r: A morte, exclusão, reürada ou incapâcidade de qualqr.rer um dos
sócios não acarretará a dissotução da sociedade que cortinuará a existiÍ com os
sócios remanescentes. Na higStese de falecimento de qualquer um dos sócics, os
herdeiros do sócio falecido de comum acordo êxerceíão o direito às quotas.

Parágrefo 1': Caso um dos sócios desejar retirar-se da sociedade, deveÉ
comunícá-la por escrito, com uma antecdêncía mÍnima de 90 tnoventa) dias, e terá
seus haveres regulaÍrnente agurados em balanço, esp€cialmente levantado na data
de seu aÍastamento, o qual dará condições de se estipular o valor de suas quotas, as
quais poderão ser pagas da seguinte foÍma: 10% (dez por centoi após 30 (trinta) días
do evento e o saldo restânte em 36 (trinte e seasl pr€staçõês igueis e mensais,
acrescidas dos encargos financeiros da época, vmcendo-se a primeira 90 (noverÍta)
dias após o da parcela inicial, devidamente corigida pelos índices de inflação da
época, cuja aquisição poderá ser feita primêiramente pelos s(kios remanescêntes,
aos quais têm direito de preferência na aquisição das mesmas.
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Parágrafo 2': Para efeito do Balanco: Especial, a ser levantado com a finalidade
específica de apuração de hav'erés de sócio dissidente ou falecido, serão
considerados os valores de mercado para os bens e direitos patrimoniais, bem como
os valores atualizados de suas obrigações vencidas e vincendas.

Parágrafo 3": Opcionalmente ao critério ãcima mencionado, poderão os sóciot
mediante deliberação de votos que coffespondam à maioria do cãpital social,
deliberar pela contratação de empresa especializada na avalíação de êmpresas, pâra
se apurar os haveres do sócio dissidente ou falecido.

PeÍágrâfo 4': Se, em partilha decorÍênte de separação judicial, dívôrcio ou
dissolução de união estável de sócio forem atribuídas quotas sociais ao cônjuge ou
convivente não sócio, a este serão pegos os respectivos haveres sociais, segundo o
procedimento estabelecido em cláusula própria prevista neste contràto.

tláusula 18!: Consoante disposto no art. 1.085 do Cr5digo Civil, os sôcios
repÍêsententes de maiotia do câpital social, poderão, por justa causa, excluir,
mediante alteração contratual, socios da sociedade.

vm - DrsPostcôEs FtNÀts

Cláusula 19c: Nas Omissôes do Código Civil Brasileiro - Lei 10.406/2002 - bem como
do presente instrumento, a socíedade, reger-se.á, supletivamente, pela
Lei 6-404176 - lei Sociedades Anônimas.

PaÉBrefo únlco: Em cãso de dissolução da sociedade, após a liquidação do passivo,

o Ativo será distribuído aos sócibs na justa proporção de cada um no capital sociâ|.

Cláusula 2@: A sociedade podení ser dissoMda, de pleno direito, por qualquer das
causas previstas nos artigos 1.033 e 1.(X4, ambos do Aidigo Gvil brasileiro.

Cláusla 21r: Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão
impedidos de exercerem a adminlstràÉo da sociedade, pr lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou púr se encontrar sob os efeitos dela, à pena que
vede, ainda que temporâriamente, o acesso a cãrgos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contrã
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, Íé pública, ou a
propriedade.
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IX-FORO E SOMARCA

Cláusula ZIr: Os casos omissos no presente insüumento serão regidos pelas

disposições legais vigentes, elegendo.se o foro da comarcã de Americana/SP; sede
da empresa, para juízo de suas soluções.

Cessam-sê e rêvogam-sê todas as disposições contratuais anteriores ao prês€nte
instrumento de consolidação dê contrâto social, Brevalecendo para todos os fins
sociêtários e dê dirêito o presênte instrumento particular de Contrãto Si)cial

Consolidado.

E por estaÍem justos e combinados, assinam o presente instrumento de ContÍato
Social em três vias de itual teor, na presençâ de duas têstemunhas paÍa os devidos
Íins de direito.

Americanâ, 01 de Julho de 2021.

Àberto Antonio

Testemunhes:

José Pereira

RG SSP§P n.o 767
§ CEu sp
2I JUt. ?B?r

21- I-I

hfui",
Silmar{ Af. B. Ribeiro

RG SSPÂP n. c 175@.930
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Atestamos para os devidos fins que S.E.T SERVIÇOS
EMPRESARIAIS LTDA, estabetecida na cídade de Americana/Sp.,
na rua Duque de Caxias, 305 - Vila Santa Catarina, inscrita no
CNP.I n. 04.394.8821000í-78, executou nesta instituição serviços
em assessoria com ênfase no gerenciamentos e monitoramentos
em ações vinculadas a saúde abaixo relacionadas sem nenhuma
reclamação de nossa parte no que se refere à qualidade dos
serviços prestados.

Resumo das atividades executadas

. Capacitação e Treinamento de pessoal.
o Realização de diagnósticos situacional da organização e

planejamento estratégico voltados a gerenciamento eficiente,
o Coleta e tratamento de dados de demanda reprimidas com

foco a maximizaçáo da qualidade da informação.
o lmplementação de sistema de tecnologia, auditoria da

informação para obtenção de dados confiáveis
o Atividades auxiliares de seguros e previdências

complementar.

Trata-se de uma empresa idônea e nada havendo que se desabone
até a presenta data.

Santa Barbara D"Oeste, 1'l de janeiro de 2023
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PREFEIT.U RA MUNICIPAL DÊ ATTIERICANA
Secreta ria Municipal de Fazenda
Certidão Negativa Mobiliária/lmobiliária

t , uPoÍ509íÍ5:45slÂRM - 15Í1z2a2No do Documento Códlgo Vêriticação Data de Emissão Data de Validadê Protocolo
000024147

15t03t2A23

S.E.T, SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA

c

NoírE

IDENTIFIcAçÃo DO COTITRIE['INIE

04.3S4.882/0001-78
CNPJ

JíAX{KDU 15r12t2022

ldeÍúifcação

67950

D^E CAX|AS (ArE í0541 305, sÂLÂ 02
- AmerÍcana/Sp - CEp: í3{66-320

Enderego
RUA DUQUE
VILA GALLO

cERTtFtcAÇÃo

ceniÍico quê até a presentê data não constam dóbitos para o contribuinte acima identificado
*.*i*ri*.Hta*f a**a*ara+a1r**a*itrt*àar*ar

Râssafuado o dirêit'o da Fazenda. Municipal cobrar e inscrever quabquer dÍvidas que vi€rsm a ser apuradas dêrêsponsabiridadê do suíeíto bassivo, aciàa iaenúcaro,-áá-rrirEoo qr", nêstá data, nada deve aos cof!.esMunicipais referente u Íribuios Mrnicú;É.

-A aceitação do presente documento está condicionada à veriíicação de sua validade. A veriÍicâção podê seÍ feitaem htps:l/nfse. americana.sp.gov_br/ba""/r;rifi;;;;:;;p;.' -""-'

O referido é verdade e dou fé Digitado por Lucas Farias de Mcraesaos í 5 de dezembro dê 2022. , Escriturário,
Dir€tor(a) de Unidadâ ou Encnecadação Admida Sen iços da Unidade de À anegado(a)nistrativa / Secretanã dê Fazenda da preÍeitura Mun icipai deAmêricana.
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UnldaÍte de ÂrÍecadação

OBSERVAçÕES

AmeÍicana, qulnta-Íêira, í5 de dezembro de 2022

Sem observações.



vERtFtcAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para veriÍicação: 79F5-C203_BAD2_8826 )â

J
Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

u
,tí"tl: 

to*,ot oE MoRAEs (cPF 4o3.xxx.xxx -11) em 1st1212o22 .15:45:s0 (cMr-03:00)
Emitido por SutAutoriJadê Cêrtificedorâ .l Doc (A&sinatuÍe í Doc)

,
IfllyABEArRrz 

BUGAMELLT (cpF o22.xxx.Xxx 40) em 1st1;,/202216:00:23(GMT_03:00)

Emilido por: Sub-.Autoridade Cerüícado.ã lDoc (Assinelurà lDoc)

Para verificar a varídade das assinaturas, acesse a centrar de veriÍicação por meio do línk:

https://a mericana. 1 doc.com. br/veriÍicacaof/9F5_C203_BAD2_8826



MINISTÉRIO DA FAZENDA

Fffi i'f"'i"."q:ê:ffi 8".r"Í."#lltll"ui,,,",

CERTIDÂO POSITIVA COM E1E-1IOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS- RELATIVOS AOS TRIBUTOSFEDERAIS s À oívton erve DA uNrAo
No.me: S.E.T. SERVTCOS EiTpRESARtAtS LTDACNPJ: 04.394.882tO0O1 -7A

Ressarvado o direito de a Fazenda Nacionar cobrar e inscrever quaisquer dívidas deresponsabilidade do sujeito passivo acima ioentiticaJo q-uã'ü"rã., ser apuradas, é certiÍicado que:
l constam débitos admínistrados pera secretaria da Receita Federar do Brasir (RFB) comexigibridade suspensa nos termos oo art. rsi oailiiãs.rzz, de 25 de outubro dê í966 -Código Tributário Nacionat (CTN), ou oU,,"üÀ-'j""i"ão judicial que determina suadesconsideração para Íins de certifi""l;ro a, i"'g;árid;u-"ê.rr, ou ainda não vencidos; e

2' não constam inscrições em Dívida Ativa da união (DAU) na procuradoria-Gerar da FazendaNacionat (pGFN).

ffi9" 
o'too"to nos arts. 205 e 206 do crN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

Esta certidão é várida para o estaberecimento matriz e suas Íiriais e, no caso de ente íederativo, paratodos os órgãos e fundos púbrico_s da administração JI*t" 
" "É 

vincurados. ReÍere_se à situaÉo dosujeito passivo no âmbito da RFB e da.pGFN tilü;iil;ve as contribuiçÕes sociais previstasnas atíneas 'a'a 'd'do parágraÍo único do arr. r r o, i"i"* ôiiã, de 24 de jurho de 1991.

A aceitaÇão desta certidão está 
_condicionada,à veriÍicação de sua autenticídade na rnternet, nosendereÇos <http://rfb.gov.bÊ ou <http.i /vww.pgtn.g"r.b;i'-- -*

Certidão emitida gratuitamente 
T.I!:"g na portaria Conjunta RFBi'GFN no 1.7S1, de 2i10t20,t4.Emitida às 10:02:33 do dia ,tSl12t2O2Z.t 

or" 
" 

O"t" O"ãir.iiãr.
Válida até 13106t2023.
Código dê controle da certidão: 5DF3.46í F.D8DB.9FB3
Qualquer rasura ou emenda invalidará 

""t" 
Ao.rrànúl
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Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇÀ DO TRABÀLHO

,q
J

CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TR.ÀB,AJ.HISTÀS

Nome: S.E.T. SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 04.394.882/0001-78
Certidão n": 76421 66/2023
Expedj-ção: 12/0L/2023, às 07 :22:L5
validade: lL/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedíção .

certifica-se que s.E.T. SERVICOS EUPRESÀRIÀIS LTDÀ (MÀrRIZ E I'ILIÀIS),
inscrito(a) no cNpJ sob o n" 04.394.882/OOOL-1e, NÁO CO§STÀ como

inadj-mplente no Banco Nacional de Devedores TrabaLhistas '
certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidaçâo
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." L2 '44O/2011 e

L3.46'1 /2OL'1, e no Ar.o 07/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022 '
os dados constantes desta certidão são de responsabilidade dos

T ri-buna i. s do TrabaIho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus es tabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portaf do Tribunal Superior do Trabafho na

Internet (httpr / /www.tst. jus.br) .

Certidão emj-tida gratuitamente.

rNEORlrÀÇÃo rtíPoRrÀIITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabeLecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhj-stas, inclusive no concernentê aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decÔrrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposiÇão lega1, contiver força executiva.

Dúvidas ê sugestôês: cndE@tsts. jus.br



Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado
de São Paulo

Débitos Tributários Não lnscritos na Dívicia AÍiva do Estado dê São Paulo

CNPJ: 04.394.882/0001-78

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoá jurídica aqfna
identificada, é ceftificado que não onstam débitos declarados ou apurados
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento
rnatriz/fi lial acima identificado.

^<
J

Certidão no 2301057782045

Data e hora da emissão 1810112023 08:36:36

Validade 6 (seis) me§es, contados da data de sua expedição

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificaçâo dê sua autenlic;daCe no sítio
www.pÍe.fazenda.sp. gov.bÍ

Folha 'l de 1
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201011202310:23 Cohsulta Regulaídade do Empregador

Voltar lmprimir
JA

tJ

Ci|,IxA
CÁIX-A ECONOMICA FEDERAL

Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ociat:
Endereço:

04.394.882/0001-78

S E T SERVICOS EMPRESARTAIS LTDA

PC FRANCISCO MATARAZZO 60 / VILA SANTA CATARINA / AMERICANA /
sP / 13466-319

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art,
7, da Lei 8.036. de 11 de maio de 1990, certifica que. nesta data, a
empresa acima ldentificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quâisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validadê:2010 L /2023 a 18 I O2l 2023

Certificação Número: 2023012008254855305343

Informação obtida em 20/Ol/2O23 10:23:50

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www,caixa.gov.br

hüps://consulta-cúc€ixa.gov.br/consultacrÍ/page§/consultaEmpregador.jsf 1tl



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NAGIONAL DA PESSOA JURíD]CA

i .l-,: DAÍA DE AEERTURA
28t03t2001

' .:i iÍraOS EMPRESARIAIS LTDA

: ]-Â?ÊLEC]MEN'T.O (NOME DE FANTASIA)

'AS 
ATIVIDADES

:.':;l -.ji - Àtividades dê consultoria em gestão empÍesaÍial, exceto consultoria lécnica Gpecífica
.r: ; ; . -Ci - Átividadês de cobranças e inÍofmaçôes cadastrais
i:t.;:.7-Ci ' Atividades de apoio à gestilo de saúde

PORTE

EPP

DlCA
:l-l;-2 - 5cc:âdâde Empresária Limitada

NÚMERO

305

13.4e6-320

,aQ
:Eaq.qÊutc@uoL.coM.BR

AAIRRO/DISÍRITO
VIIA SANTA CATARINA

SALA 02

MUNIC to
AMERICANA

TELEFONE
(19)3475-9900

SP

RESPO L íEFR)

DATA OÂ S|IUAÇÁO CADÁSTRÁ!
03t11t2005

CADASÍRAL

_:r.aCiÂL
DAÍÁ DA SITUAÇÃO ESPECIAI

.!:-::i':.lc pela lnstruÇão Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 20íg.

Ê ...cc íc dia 2411212022 às 1í:28:50 (data e hora de Brasília). Página:111

CoMPROVANTE DE TNSCR|çÃO E DE
S|TUAçÃO CADASTRAL

,.,'q-
j .'..(:iS anteriormente I



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECT]RU MIzuM

CNPJ: 05.648.696/000 l-80
,8

J
TERMO DE REFERÊNCIA

I. DADOS GERAIS

1.1. OBJETO: O Termo de Referencia tem por Objetivo a Contratação de empresa do ramo de

atividades de assessoria especializada, gerenciamento, monitoramento, operacionalização e

execução dÍls ações de Saúde, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde de Itapecuru Mirim/MA.

2. OBJETIVOS ESPECIFICOS:

2,1. SERVIÇO DE ASSESSORIA NA GESTÀO DE SERVIÇOS DE SAÚDE: EIAbOTAçãO,

execução e acompanhamento de projetos na saúdel Preparação de documentos e serviços

especializados de apoio administrativo; Atividades de apoio à educação em saúde: Organização e

execução de eventos de capacitação, sensibilização, educação em saúde paÍa recursos humanos;

Atividades de apoio à gest?Ío de saúde; Elaboração de defesa no âmbito administrativo; Orientação

quanto ao fluxo administrativo na secretaria de Saúde; Organização dos Recursos Humanos em saúde,

Planejamento das açoes de atenção basica relacionadas à Saúde e Conseiho lvíunicipal de Saúrie,

Elaboração de Documentos, dentre outros correlatos.

3. DA CLASSIFTCAÇÃO DOS SERVIÇOS E DA FORMA DE SELEÇÃO DO PRESTADOR

DE SERVrÇO

3.1. Trata-se de serviço de apoio técnico especializado, de natureza continuada, contratado

diretamente por meio de inexigibilidade de licitação.

4. ESPECIFICAÇOES

Iter.n Descrição do Serviço Unidade Quant.
Valor

Mensal
Valor Total(l2

Meses)

0l
Contratação de empresa do ramo de

atividades de assessoria especializada,
gerenciamento, monitoramento.
operacionalização e execução das ações

de Saúde, no âmbito da Secretaria
Municipal de Saúde de Itapecuru
Mirim/MA

servlços t2 10.000,00 120.000,00

VALOR TOTAL R$ 120.000,00
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Finalidade

Realizar a prestação de serviços de Assessoria na Secretaria Municipal de Saúde e elaboração de

documentos, visando oferecer o suporte necessário ao eficiente desempenho das suas atividades e

gerencias na área de saúde, apresentar cooperação técnica voltada para o aperfeiçoamento da gestão e

organização do Fundo Municipal de Saúde, com base na legislação peÍtinente à gest?io dos recursos

destinados às ações e serviços públicos de saúde, contemplando atividades e procedimentos

organizados. Monitorar, atualizar e alimentar os Instrumentos de planejamento: Plano Municipal de

Saúde, Programação Anual de Saúde e Relatório Anual de Gest?io; Auxiliar nas respostas aos órgãos

de controle, defesas e recursos na seara administrativ4 com apoiojurídico; Orientação quanto à adoção

de fluxos administrativos na saúde, agilizando os pÍocessos e adequando-se às exigências legais e

Auxílio na elaboração de decretos e portarias relacionadas à Saúde e Conselho Municipal de Saúde,

dentre outros documentos que se fizerem necessiirios para a execução das atividades em saúde.

5. ATIVIDADES A SER.E,M DESENVOLVIDAS

l. Monitoramento dos projetos em fase de implantação de sistema de tecnologia da

informação para obtenção de dados confiaveis, visando maior agilidade nos procedimentos e

redução de custos.

2. Apoio técnico e operacional na elaboração de projetos e cadastros de propostas

financiadas pelo Ministério da Saúde, através do Fundo Nacional de Saúde;

3. Assessoria em respostas técnicas pam processos de judicialização da saúde municipal;

4. Orientações sobre a utilização de todos os sistemas de informações da saúde, incluindo

sistemas da Atenção Primrári4 Média e Alta Complexidade, Vigilância em Saúde e Assistência

Farmacêutica.

5. Assessoria voltada para as Politicas públicas criadas pelo Ministério da Saúde como a de

Atenção Primríria com acomaúamento de metas e indicadores nos programas e estratégias:

Programa de Hanseníase e Tuberculos, IST/DST/AIDS, Programa de Humanização, Programa

de Imunização, Pré-Natal, Programa da Mulher, Criança e Adolescente, Saúde do Homem,

Adulto, Saúde do Trabalho Alimentação e Nutrição, PSE, Crescer Saudável, SISVAN, Saúde

da Família, Saúde Bucal , Vigilância Epidemiológica e Saniuiria, e Política Nacional de

pni.dcas integrativas e complementares em saúde;

6. Assessoria no planejamento das ações de Saúde com calendiírio de reuniões periódicas

com as assessorias técnicas.
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7. Assessoria no mecanismo jurídico de criação de Leis de plantões médicos, sobre avisos e

regulamentação de transporte sanitririo;

8. Avaliação Situacional do Estabelecimento Farmacêutico Municipal de Dispensação de

Medicamentos da Rede Biísica e Ambulatorial ou Hospitalar;

9. Assessoria para regularização e/ou orientação para o adequado frrncionamento da

Farmácia Municipal;

10. Assessoria em respostas técnicas para processos de judialização da saúde municipal

I I . Assessoria e acompamhamento do fluxo da licença sanitaria dos estabelecimento públicos

de saúde

12. Assessoria na elaboração do boletim epidemiologico municipal

13. Elaboração de Documentos e respostas as demandas de auditorias dos órgãos de controle

14. Planejamento estratégico claro e objetivo para que todos o colaboradores da secretaria tenham

coúecimento e façam cumprir.

15. Estrutura de tecnologia da infomtação

16. Coleta de dados de atendimentos e demanda reprimida

6. DA YISITA TÉCMCA PNÉVTA

6.1. A visita técnica tem por finalidade coúecer a capacidade instalada do municipio e observar a

situação in loco nas Unidades Básicas de Saúde, visto a grande distância e dificuldade de acesso

entre elas, bem como a forma de operacionalização dos trabalhos, inserção de dados, rotinas e formas

de avaliação.

6.2. Tal avaliação prévia se faz necessiíria para se observar a realidade situacional da saúde do

municipio e determinar as grandezas que serão envolvidas paÍa a execução dos serviços e'

consequentemente, assegwar que o preço ofertado pela licitante seja compatível com as reais

necessidades do CONTRATANTE;

7. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1. Durante o prazo da contratação o contratado prestara os serviços ao município,

independentemente de jomada de trabalho e de lugar, desde que se responsabilize pela pÍestação e

manutenção, em tempo, dos serviços profissionais contratados, de interesse e necessidade da

municipalidade.
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8.1. O gerenciamento dos trabalhos será feito pelo responsável indicado pelos Secretiirios Municipal

de Saúde do município ou quem este designar para tal finalidade.

8.2. Tendo sido executâdo regularmente o contrato, a o Secretiírio Municipal de Saúde, devení efetuar

o recebimento de cada serviço, nos termos da lei.

10. FORMADE PAGAMENTO

10.1. O pagamento seni efetuado até o l0' (Decimo) dia útil após a emissão das notas fiscais em

parcelas mensais. sempre iguais e consecutivas, conforme as notas fiscais devidamente preenchidas

e atestadas pela secretaria Municipal de saúde.

rI. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSOES

11.1. O contratado ficanl obrigado a aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários

de até 25%o do montante inicialmente previsto. cabendo a Secretaria Municipal de Saúde, justificar a

necessidade em qualquer caso.

12. DAS CONDIÇÕES GERAIS

12.1. Os trabalhos propostos serão coordenados pela equipe multiprofissional a qual atuará

diretamente ou em parceria com outros profissionais especializados, conforme as necessidades e as

particularidades da execução dos serviços propostos'

1 3.1 . É responsabilidade e obrigação da CONTRATADA:

a) Responsabilizar-se integralmente pela execução dos serviços contratados, nos termos da legislação

vrgente;

b) Conduzir os trabalhos ora contratados de acordo com as Normas Técnicas aplicáveis e em estrita

observância da Legislação em vigor:

ESTADO DO MARANTIÃO
PREFEITURA MLNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM
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8. GERENCTAMENTO E FISCALIZAÇÃO nOS SERVIÇOS

9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1 . As despesas relativas a esta contratação serão pagas com Recursos do Fundo Municipal de Saúde,

conforme especificado em orçamento 2023.

13. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
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c) Empregar, na execução dos serviços contratados, apenas profissionais técnico- especializados e

habilitados, com requisitos indispensáveis para o exercício das atribuições relacionadas com o objeto

desta avença;

d) Prestar atendimento as consultas formalizadas por agentes designados pela Administração

Municipal através de comunicação telefônica. e-mail ou outros meios combinados entre as partes,

versando sobre questões relacionadas ao objeto licitado;

e) Realizar visita técnica (mensal. quinzenal ou semanal) à sede da Secretaria Municipal de Saúde e

participar de reuniões de interesse da Contratante;

f) Arcar com todos os encaÍgos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais previstos na legislação

vigente.

14. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

14. I . Além das obrigações previstas em contrato e de outÍas decorrentes da natureza do ajuste, caberá

a Prefeitura:

a) Assegurar o acesso dos profissionais da CONTRATADA aos locais de prestação dos serviços;

b) prestar à CONTRATADA as informações e esclarecimentos que esta vier a solicitar para o

desenvolvimento dos trabalhos;

c) Efetuar os pagamentos nas datas aprazadas;

d) Aplicar à contratada as penalidades depois de constatadas as irregUlaridades, garantido o

contraditório e amPla defesa;

e) Fomecer à contratada todas as informações, esclarecimentos, documentos e demais condições

necessárias à execução do contrato;

f) Notificar a vencedora, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na

execução do contrato, para que sejam adotadas as medidas conetivas necessárias.

15. FOR]VIA DE ENTREGAE CRITÉRIOS PARA RECEBIMENTO DO OBJETO:

15.1. Apos a emissão da ordem de Empeúo, o pagamento será efetuado à contratada até o l0o

(décimo) dia útil do mês subsequente à entrega do produto com a respectiva Nota Fiscal/Fatura'
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JI6. SANÇÕES:

16.1 . Conforme descrito na Lei 8.666/93 e definido no edital

Itapecuru Mirim,/MA, 13 de Janeiro 2023

Elaborado por:

Superintendente de Atenção

Aprovado por:

B Bandeira de Melo
secretário m de Saúde

àM[tôeEre.kh
,ecÉnk*ht &sõie

Matríola 27.34J
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OFICIO N" 5412023 . SEMUS

Itapecuru Mirim/MA, I 8 de janeiro de 2023.

Ao Seúor,
Gregory Kaway de Freitas Silva,
Presidente da CPL.

Cumprimento-o cordialmente, veúo através do presente solicitar de Vossa

Seúoria providências quanto abertura de processo paÍa Contratação de empresa

especializada em assessoria especializada, gerenciamento, monitoramento,

operacionalização e execução das ações de saúde de interesse da secretaria ivírmicipal

de Saúde, conforme especificações contidas no Termo de Referência.

Desta form4 encaminho os autos à Comissão Permanente de Licitação -
CPL, para as providências cabíveis.

Atenciosamente,

1,, ^hRaimu{ãdÍndio
§ecretário

d

tuinrfufuodoksitl..irÊileh
krclário *xúiÍ,al da 5âi*

Matrícula 27.141

Municipal de Saúde
de Melo
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JUSTIFICATIVA TECNICO-LEGAL

AUSÊNCIA DE COTACÃO DE PRECOS

Ao Seúor.
Raimundo Índio do Brasil Bandeira de Melo
Secretário Municipal de Saúde

Aí.25. É inexigível a licitação quando houver
inviabilidade de competição, em especial:

Il - parâ a contratação de seryiços técnicos enümerados
no art. 13 desta Lei, de lâtureza singular, com
profissionais oü empresâs de notóriâ especiâlizâçáo,
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e

divulgação;

A Comissão Permanente de Licitação, vem em cumprimento à exigência legal,

prevista na Lei n" 8.666/93, solicitaÍ a Vossa Excelência que seja autoÍizada a contratação de

empresa do ramo de atividades de assessoria especializada. gerenciamento, monitoramento,

operacionalização e execuçâo das ações de Saúde. no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde

de Itapecuru Mirim/MA, ouvindo-se a Assessoria Jurídica da Procuradoria Municipal. quer

quanto ao procedimento <ia inexigibilidade, quer quanto à necessidade da contrataçâo.

Os serviço de assessoria na gestão de serviços de saúde compÍeendem: Elaboraçào,

execução e acompanhamento de pÍojetos na saúde; Preparação de documentos e servrços

especializados de apoio administrativo; Atividades de apoio à educação em saúde: Organização
e execução de eventos de capacitação, sensibilização, educação em saúde para recursos

humanos; Atividades de apoio à gestão de saúde; Elaboração de defesa no âmbito
administrativo; Orientação quanto ao fluxo administrativo na secretaria de Saúdeg Organização
dos Recursos Humanos em saúde, Planejamento das açoes de atenção básica relacionadas à

Saúde e Conselho Municipal de Saúde, Elaboração de Documentos. dentre outros correlatos
Diante desse quadro, a situação concreta de um único prestador do serviço pretendido

pela Administração configura inexigibilidade de licitação, e são preenchidos os requisitos da

hipótese prevista nos incisos I e II do art. 25 da Lei n" 8.666/93:

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros
que só possam ser fornecidos por produtor. empres; ou
representante comercial exclusivo, vedada a preferência de
marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita
através de atestado fomecido pelo órgão de registro do
comercio do local em que se realizaria a licitação ou a obra
ou o serviço. pelo Sindicato, Federação ou Confederação
Patronal. ou. ainda. pelas entidades equivalentes:

4

IY

I
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Dessa forma, são requisitos para a configuração da hipótese de inexigibilidade:

a) O objeto deve ser serviço técnico profissional especializadol

O objeto da contratação em análise enquadra-se como serviço técnico especializado,

atendendo ao requisito inicial do dispositivo legal acima e prestado de forma peculiar e

característico que é a a contÍatação de empresa do ramo de atividades de assessoria

especializada, gerenciamento, monitoramento, operacionalização e execução das ações de

Saúde, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde de Itapecuru Mirim/MA.

O objeto enquadra-se como serviço técnico profissional especializado, por se tratar de

assessoria ou consultoria técnica.

b) O serviço deve ter natuÍeza singular;

A finalidade da contratação a toma um serviço de natureza singular. posto que vlsa

realizar a prestação de serviços de Assessoria na Secretaria Municipal de Saúde e elaboração

de documentos, visando oferecer o suporte necessário ao eficiente desempenho das suas

atividades e gerencias na área de saúde, apresentar cooperação técnica voltada para o
aperfeiçoamento da gestão e organização do Fundo Municipal de Saúde. com base na legislação

pertinente à gestão dos recursos destinados às ações e serviços públicos de saúde. contemplando

atividades e procedimentos organizados. Monitorar, atualizar e alimentar os Instrumentos de

planejamento: Plano Municipal de Saúde, Programação Anual de Saúde e Relatório Anual de

Gestão; Auxiliar nas respostas aos órgãos de controle, defesas e recursos na seara

administrativa, com apoio jurídico: Orientação quanto à adoção de fluxos administrativos na

saúde. agilizando os pÍocessos e adequando-se às exigências legais e Auxilio na elaboração de

decretos e portaÍias relacionadas à Saúde e Conselho Municipal de Saúde. dentre outros

documentos que se fizerem necessários para a execução das atividades em saúde.

c) O profissional ou empresa contratado deve ser notoriamente especializado, conforme

Il do art. 25

A empresa S.T.E. SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA é uma organização de direito

privado que atua em processos de reorganização administrativa e modelos de gestão para

secretariais de saúde, tendo apresentado atestado de capacidade técnica que comprova serviços

prestado anteriormente e assim a qualifica notoriamente especializada.

Diante do exposto, demonstrou-se à Vossa Seúoria a justificativa para contratação dos

serviços com a empresa S.T.E. SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. pessoa jurídica de direito
privado. através do processo de Inexigibilidade. sem a possibilidade de demonstraçâo de

valores. pois esta hipótese se caracteriza pela inviabilidade de competição. em que a licitação

deverá ser afastada.

w
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A dificuldade em estabelecer critérios objetivos de comparação técnica para objetos dessa

natmeza, que dependem da capacidade e do desempeúo do profissional que o executará.

frustra qualquer tentativa de licitar serviço como este, pela inviabilidade de processar-se o
julgamento objetivo.

Verifica-se, nessas situaçôes, que não há como realizar uma licitação na forma

legalmente estruturada, por existir apenzrs um sujeito que preste o serviço pretendido pela

Administração, sendo este, portanto, quem será contratado.

Justifica-se assim, que diante da ausência de pluralidade de altemativas para

contÍatação, devido à natureza e a peculiaridade relativa ao objeto que condicionam a escolha

do profissional, o tipo de contratação por inexigibilidade com ausência de cotação de valores.

Prende-se ao fato do mesmo preencher os requisitos necessários ao desenvolvimento

das atribuições da Secretaria Municipal de Saúde. por adaptar-se melhor aos trabalhos

oferecidos por esta. Ocorre. deste modo, inviabilidade de se eslabelecer outra modalidade de

processo. considerando que se trata da contratação direta para atender as finalidades precipuas

da Administração Pública, e, aplicável, por esses motivos. o disposto no art. 25 da Lei 8.666/93.

Com vistas ao cumprimento das exigências legais previstas nas legislações federal,

constatando que existe disponibilidade de Dotação Orçamentária para contabilização da

referida despesa, encaminha-se a presente solicitação, a fim de que, após a devida análise, Vossa

Excelência autorize a imediata deflagração do processo, objetivando a contratação dos serviços.

Itapecuru-Mirim (MA),23 de janeiro de 2023.

GREGOR FREITA SILVA
Presidente da Com rmânente de Licitação
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DESPACHO

A Seúora,
Contadora do Município

Seúora Contadora,

Considerando a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde-SEMUS na

Contratação de empresa do ramo de atividades de assessoria esp ecializada, gerenciamento,

monitoramento, operacionalização e execução das ações de Saúde, no âmbito da Secretaria

Municipal de Saúde de Itapecuru Mirim/MA. Solicito de Vossa Seúoria, Dotação

Orçamentária do Valor Global de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), as despesas

decorreutes desta contratação serão pagas com Recursos do Fundo Municipal de Saúde.

13 Poder Executivo
1301 Fundo Municipal de Saúde

10.122.0024.2.075 - Manutenção e Funcionamento do Fundo Municipal de Saúde - FMS

3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica

Fonte de Recurso: 1500100200

Itapecuru-Mirim/M4,23 de janeiro de 2023.

Atenciosamente,

L9
J

o

etuúhfsô&6ilB.deikl0
S{s$ádo TultoPd e )aft

Matrícula 2? U3

Raim ra de Melo
Secretário de Saúde

v
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cERTTDAO N" 04412023

Ao Sr. Raimundo índio do Brasil Bandeira de Melo
Secretário Munici I de Saúde

Carla Hele reu Mariano
Contadora Geral
cRc 14225tO

jq
J

Órgão: 13 Fundo Municipal de Saúde
projero/Atividade: t0.122.002 4.2.075- Manutenção e Funcionamento do Fundo llllunicipal de

Saúde - FMS
Elemento de despesa 3.3.90.3S.00 -'Outros Serv. de Terceiros Pessoa Jurídica
Fonte de Recurso 1500100200

( ) Reforçado mediante abertura de crédito suplementar
(x ) Valor não reforçado

A referida despesa está adequada à Lei Federal no 8.666 /'1993, na Lei de Diretrizes

Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual No 1.572122.

tulunicípio de ltapecuru- Mirim- MA, 23 de janeiro de2O23.

Objeto: Contratação de empresa do ramo de atividades de assessoria especializada,
gerenciamento, monitoramento, operacionalização e execução das ações de SaÚde
para atender as demandas da Sec. de Saúde.

I

Eu, CARLA HELENA ABREU MARIANO, Contadora Geral, CRC/MA n.o 14225 /O, no uso

de minhas atribuições legais e em cumprimento às determinações da Lei Complementar

Federal no 10'l , de 04 de maio de 2000, e da Lêi Federal no 8.666, de 21 de junho de 't 993,

que exigem a indicaÉo da dotação orçamentaria para realizaçào da despesa pública,

\, DECLARO existir disponibilidade Orçamentária e Financeira para atender ao presente

objeto, cujo gasto estima-se no valor de R$ 120.000,00(cento e vinte mil reais) a, ser

empenhado, conforme quadro abaixo:



OFÍCIO N' 64/2023-5EMUS.

Itapecuru-Mirim/MA,23 de janeiro de 2023.

Ao Seúor,
Gregory Kaway de Freitas Silva
Presidente da CpL.

Assunto: Solicitação de parecer de enquadramento processual.

cumprimento-o cordialmente, veúo através do presente solicitaÍ de vossa
senhoria que providencie parecer quanto à forma Iegar de contratação que sení adotada
no processo administrativo referente à contratação de empresa do ramo de atividades de
assessoria especializada, gerenciamento, monitoramento, operacionarização e execução
das ações de saúde, no âmbito da secretaria Municipar de saúde de Itapecuru Mirim/MA.

Desta forma, encaminho os autos à Comissão permanente de Licitação _
CPL, para as providências cabíveis.

Atenciosamente,

Raim lo de Melo
Secretário

ESTADo Do MARANHÃo
PREFE.ITURÁ MLINICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

SECRETARTA MUNtcrpAL DE seúoe 
---' -

CNpJ: 05.648.696/0001_80
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ESTADO DO N4ARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MiRIM
cNPt Ns 05.648.696/0001-80

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇ/.C

qL

J
PROCESSO ADMTNTSTRATTVO Ne 2023.01.23.0007

TNEXTGTBTLTDADE DE LTCTTAÇÃO Ne 002/2023

AUTUACÃO E REnrónto oe ENQUADRAMENTo pRocESSUAL

Hoje, nesta cidade de ltapecuru-M irim/MA, na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL,

AUTUO o PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 2023.01.23.0007, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde
(SEM US), datando o primeiro ato de 10 de janearo de 2C23, que tem como objeto a contratação de empresa
do ramo de atividades de assessoria especializada, gerenciamento, monitoramento, operacionalização e
execução das ações de Saúde, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde de ltapecuru Mirim/MA; eu,
GREGORY KAWAY DE FREITAS SILVA, Presidênte da Comissão Permanênte de Licitação deste Município, o
subscrevo.

1. DO PROCESSO

a) Processo Administrativo: 2023.01.23.0007

b) Modalidade da Licitação: Inexigibilidade de Licitação na 002/2023
c) Reguisitante: Secretaria Municipal de Saúde (SEMUS)

d) Base Legal: Lei ne 8.666/93 e alterações posteriores.

2. DO RECEBIMENTO DOS AUTOS

Nesta data, recebemos a documentação inerente à instauração de procediment.,, de
contratação para execução do objeto abaixo indicado, composto pelos seguintes elementos principâis:

a) Ofício inicial solicitando a contratação à autoridade competente;
b) Proposta financeira e documentação da empresa;
c) Termo de Referência;
d) Despacho para a CPL;

e) Justificativa Técnico-Legal para ausência de pesquisa de preço;
f) Certidão de Disponibilidade Orçamentária;
g) Despacho para providências da CPL.

3. DO OBJETO

Contratação de empresa do ramo de atividades de assessoria especializada, gerênciamento,
monitoramento, operacionalização e execução das ações de Saúde, no âmbito da Secretaria Municipal de
Saúde de ltapecuru Mirim/MA.

4. DA JUSTIFICATIVA DO PRECO, DO oBJETO E DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

No tocante ao preço, ressalte-se que os valores estão compatíveis com o praticado no mercadc,
levando em consideração a demanda do município e a alta complexidade das atividades a serem
executadas que exigem acentuado nível de segurança e cuidado.

A Comprovação de que o preço ofertado pela contratada é ecuivalente com o que ela oferta em
suas demais contratações, levam em consideração as devidas proporçares em volume das demandas.

w





ESIADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IIAPECURU MIRIM
cNPJ Ne 05.648.696/0001-80

coMrssÃo PERMANENTE DE LtCrrAçÃO
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Para fins de justificativa do preço proposto, foram.juntados atestados de capacidade técnica e

comprovação de prestação de serviços semelhantes com outros órgãos e entes, por meio de notas fiscais.
Assim, com vistas ao cumprimento das exigências legais previstas nas legislações federal, estadual

e municipal, a necessidade de contratação direta para o objeto acima citado bem como, constatando que
existe disponibilidade de elementos orçamentários para contabilização da referida despesa, solicita-se a

contratação.
Dos requisitos para a configuração da hipótese de inexigibilidade, tem-se que a inviabilidade de

competição por exclusividade do fornecedor está suficientemente caracterizada pelo fato do a empresa
S.T.E. SERVIçOS EMPRESARIAIS LTDA é uma organização de direito g,rivado que atua em processos de
reorganização administrativa e modelos de gestão para secretariais de s3úde, tendo apresentado atestado
de capacidade tecnica que comprova sêrviços prestado anteriormente e assim a qualifica notoriamente
especializada, desta forma desfruta de alto grau de confiabilidade a executar com qualidade os serviços,
de modo a demonstrar que é certamente uma empresa adequada para desempenhar o objeto.

Verifica-se, nessãs situações, que não há como realizar uma licitação na forma legalmente
estruturada, por existir apenas um sujeito que preste o serviço pretendido pela Administração, sendo este,
portanto, quem será contratado.

Justifica-se assim, que diante da ausência de pluralidade de âlternativas para contratação, devido
à natureza e a peculiaridade relativa ao objeto que condicionam a escolha do profissional, o tipo de
contratação por inexigibilidade com ausênciê de cotação de valores.

Prende-se ao fato do mesmo preencher os requisitos necessários ao desenvolvimento das
atribuições da Administração Municipal, por adaptar-se melhor aos trabalhos oferecidos por esta. Ocorre,
deste modo, inviabilidade de se estabelecer outra modalidade de processo, considerando que se trata da
contrêtação direta parê atender as finalidades precípuas da Administração Pública, e, aplicável, por esses
motivos, o disposto no êrt. 25 da Lei 8.666/93.

A finalidadê da contratação â torna um serviço de natureza singular, posto que visa realizar a
prestação de serviços de Assessoriâ na Secretaria Municipal de Sar-,Lle e elaboração de document:s,
visando oferecer o suporte necessário ao eficiente desempenho das suai atividades e gerencias na área de
saÚde, apresentar cooperação tecnica voltada para o aperfeiçoamento da gestão e organização do Fundo
Municipal de Saúde, com base na legislação pertinente à gestão dos recursos destinados às ações e serviços
públicos de saúde, contêmplendo atividades e procedimentos organizados. Monitorar, atualizar e
alimentar os lnstrumentos de planejamento: Plano Municipal de Saúde, Programação Anual de Saúde e
Relatório Anual de Gestão; Auxiliar nas respostas aos órgãos de controle, defesas e recursos na seara
administrativa, com apoio jurídico; Orientação quanto à adoção de fluxos administrativos na saúde,
agilizando os processos e adequando-se às exigências legais e Auxílio na elaboração de decretos e portarias
relacionadas à Saúde e Conselho Municipal de Saúde, dentre outros documentos que se fizerem
necessários para a execução das atividãdes em saúde., com foco especial na condução de procedimentos
licitãtórios nas modalidades Pregão e Concorrência.

5. DA CTASSIFI ORCAM ENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS

RGAO 13 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

13 _ FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

10.122.0024.2.07 5 - MANUTENÇÃO E FUNCTONAMENTO DO FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE . FMS

UNIDADE ORÇAMENTAÊ A

PRO] ETO/AIIVIDADE

3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA

FONTE RECURSO 1500100200

w

I

ELEMENTO DE DESPESA:
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Em análise ao objetivo de Contratação de empresa do ramo de atividadês de assessoria

especializada, gerenciamento, monitoramento, operacionalização e execução das ações de Saúde, no
âmbito da Secretaria Municipal de Saúde de ltapecuru Mirim/MA, adotamos medidas complementares ao
processo no que se refere à adequação ao procedimento de contratação direta referênte a este ob.ieto.

A partir da análise das documentações apresentadas e a proposta da empresa, que possui

particu la ridad es quanto a prestação de serviço singular, além da realização de serviços técnicos únicos e
destacáveis, o processo será autuado e julgado com obediência às normas previstas nos incisos I e ll do art.
25 da Lei n"8.666/93, segundo o qual

Art. 25. É inexigível o licitoçõo quondo houver inviobilidode de
competiçõo, em especio l:
I - poro oquisição de moteriois, equipomentos, ou gêneros que

só possom ser fornecidos por produtor, empreso ou
representonte comerciol exclusivo, vedodo o preferêncío de
morco, devendo o comprovoçõo de exclusividode ser feito
otrovés de otestodo fornecído pelo órgõo de registro do

comércio do locolem que se reolizorio a licitoçõo ou o obro ou
o seNiÇo, pelo Sindicoto, Federoçõo ou Confederoçõo
Potronol, ou, oindo, pelos entidodes equivolentes;
ll - poro o controtoção de serviços técnicos enumerodos no

ott. 73 desto Lei, de noturezo singulor, com profissíonois ou
empresos de notório especiolizoçõo, vedodo o inexigibilidode
poro serviços de publicidode e divulgoção;

No que diz respeito àjustificativa do preço, como já foi apresentado, cumpre observar que cs
atos que antecedem qualquer hipótese de contratação direta não recebem um tratamento diferenciado,
nem simplificador, daqueles que precedem a contratação mediantê o procedimento de contratação. Deste,
foram feitas comparações entre os preços praticados pelo fornecedor exclusivo junto a outras instituições
públicas.

Diante desse quadro, a situâção concreta de um único pÍestador do serviço pretendido pela
Administração configura inexigibilidade de licitação, e são preenchidos os requisitos da hipótese prevista
nos incisos I e ll do art. 25 da Lei n'8.666/93.

A fim de encontrar uma solução para a resolução da necessidade apresentada pela SEMUS, e pela

análise das características processuais, define-se o enquadramento deste procedimento como
INEXIGIBILIDADE DE LICITACÃO Nq OO2l2023, CUjo objetivo é buscar a melhor adequação, da maneira mais
vanta.iosa para a Administração Pública, o que é plenamente justo e louvável.

Esse exame prévio almeja preservar a necessária e indispensável legalidade dos atos da
Administração, impedindo o surgimento de situação que em descompasso com o regime Jurídico vigente,
estejam amoldadas no padrão de conduta imposto ao Gestor da coisa pública.

Neste cenário, manifesta-se favorável a realização do procedimento INEXIGIBILIDADE DE

LrcrTAçÃo Ne 002/2023.

Itapecuru Mirim - MA, 24 de janeiro de 2,123.

ayd reitas Salva

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM
cNPJ Ne 05.648.696/0001-80

COMISSÃO PERMANTNTE DT LICITAÇÃO

Grego
Presidente da CPL

6. DA INDIOqÇÁO DA INEXIGIBILIDADE
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Ano ll - Edição No CCXLVI de 27 de Maio de 2022EXECUTIVO

SEC. MUN. DE GOVERNO
- PORTAR]AS - NOMEâçÃO: t26612O22

PORTAR|A N. . 1266/2022lGP DE 23 DE MAIO OÉ 2022

NoMEtA MEMBRoS oa coMtssÃo pERiraNÉNTE DE
LtctrAçÃo . cpL, pREGoEtRos E EoutpE DE apoto.

O Prêíeito Municipal de ltapêcuru Mirim, Estado do Mâranhão, no uso de suas atribuiçôes legais ê âtendendo ás necessidadês
de rêestruturar as atividades concementes à ContrataÉo Pública no âmbito da AdmanistraÉo Municipal de ltapecuru Miím/MA;

RESOLVE:
AÍL 1". lnstituií. de acordo com o aítigo 30, ihciso lV dâ Lêi no 1052012002 e do an.51 da Lei n'8.666/1993, bem como do arl. 7o, inciso ll do
Decreto Municipal no g7l2017 Nomeia:
A COÍú|SSÃO PERIÍANENTE DE LICITAçÃO.CPL, pará âtuar êm todas as modalidades licitatóías, constituindo -se conÍorme composiÉo
iníorma a composiÉo a seguir:

l- GREGORY KAWAY DE FREITAS SILVA- Presidente (servidor ocupante de cargo comissionado)
ll- PAULO ANDRÉ VAZ PEREIRA Secretário (servidor ocupante de cargo efetivo).
lll- RODRIGO DE ALMEIDA ABREU - Membro (sewidor ocupante de cargo comissionado).
lV- LEANORO TEIXEIRA DE SOUSA - Membro (servidor ocupante de cargo eÍetivo).

ÂÍL 2o- Dêsignar e nomêaí parâ exerceÍ a Íunçáo de Prego€iros Municipais:

I - IANE MARIA PINHEIRO RIBEIRO - Prêgoeiíâ Titulâr.
ll - LINDA MELO FRANçA FONTELES - Pregoeira Tilular.
lll - DEBoRA OLIVEIRA MAGALHÃES - Pregoeira Substitutâ

Art 3o- OesignaÍ e nomear pâra exe.cêr as funçôes de Equipê de Apoioi

a) PÂULO ANDRÉ VAZ PEREIRA - {seNidor ocupante de cârgo efetivo).
b) RODRIGO DE ALMEIDA ABREU - (servidor ocupante de cargo comissionado)

Art. 4'- Esta portaria entra em vigor nâ datâ de sua assinatura. Revogam -se as disposições anteriores

GABINEIE DO PREFEITO MUNICIPAL DÉ ITAPECURU MIRIM, ESIADO DO I\4ARANHÃO, EÀ,I23 DE MAIO DE 2022

BENEDITO DE JESUS NASCIMENTO NETO
Prêfeito Municipal

I {.lr

Assinado elêtronicamente io.: Dihones Nascimento Muniz
CPF: '-'.939.273r- em271051202211 19:01 - lP com n': 10.49.16.49
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ: 05.648. 69610001-80

AUTORIZAÇAO

AUTORIZO a abertura do procedimento de inexigibilidade, que tem como objeto

Contratação de empresa do ramo de atividades de assessoria especializad4
gerenciamento, monitoramento, operacionalização e execução das ações de Saúde, no

âmbito da Secretaria Municipal de Saúde de Itapecuru Mirim/MA

Itapecuru Mirim (MA), 24 de janeiro 2023

Atenciosamente,

de Melo

q)
J

Secretário Municipal de Saúde

f,oi,,rundo ídb do 8Í6il I de ilclo

s{mÍiohÍi:sdcSatide
Matíiola 27'343

\
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Ano ll - Edição No CCLV de 9 de Junho de 2022EXECUTIVO

SEC. MUN. DE GOVERNO
- DECRETOS MUNICIPAIS - DECRETO: O3O|2O22

DECRETO MUNICIPAL N.ô O3O DE OE DE JUNHO DE 2022

Dispõe sobre delegaçao de competências e autorizaçâo para ordenadores de dêspesas
assinarem documentos contiábeis, de licitaçôes. de prestaçâo de contas. entre outros,
íevogando o Decrelo lúunicipal n- ô 029, de 03 de j\roho de 2022, e dá providências.

o PREFEITO DE ITAPECURU-lúlRlll, ESTAOO DO MARANHÃO, no uso de suas akrbuições clnstitucionais e na forma
prêvista na Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO o conceito legal de ordenador dê dêspesas à luz do §1'do Art. 80 do Decreto -Lei n. o 200/67, que diz:
''O ordenador de despesa é toda e qualquer autoridade de cujos atos resullarem emissão de empenho, autorizaÉo de pagamento,
suprimento ou dispêndio de recursos da Uniáo ou pela qual esta responda."

CONSIDERANDO a necessidade de instituir a desconcentração da Acministração Direta e lndireta e dos Fundos
Municipais quanto à ordenaÇão de despêsa

DECRETA

ArL í' Fica delegada â competência de Ordenadora de Despesâs da PreÍeituía Municipal dê ltapêcuru -MiÍim/MA ao
Secretário Municipal da Receita Orçamento e Gestâo, ficando autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamênto, autorizar, h omologaí e
adjudicar licitaçoes, ratiÍicar dispensas ê inexigibilidades, assinar conlralos, assinar balanceles, balanços, orçamenlos e d emais documentos
contábeis, reconhecêr dívidas, concêder adiantâmêntos, encaminhar documentos, rêspondêr diligências e dêmais solicitãções dos Tribunáis
de Contas do Estado e da Uniáo ê represêntar êm contÍatos convênios, acordos, aiustes e instíumentos similares.

Parágrafo único. Fica autorizado ao ordenador de dêspêsâ, o SêcretáÍio Municipâl da Rêceita, Orçâmento e Gestáo. a
movimentâr as coítas bancárias por meio de Gerenciador Financeiro em conjunto com o Senhor Prefeito Municipal.

Aít. ? Ficá dêlêgada a competência de Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Saúde e do Fundo Municipal
de Saúde à Secretária Municipal de Saúde, ílcando autorizada a assinar êmpenhos e ordens de pagamento. autorizar, homologar e ad.iudicár
licitaçôes, râlaficâr dispensas e inexigibilidades, âssinar conkatos, âssinâr balancetes, balanços, orçamêntos e demais docu mentos contábeis,
rêconhecer dívidas, conceder âdiantamêntos, encamihhar documentos, responder diligências e demais solicitaçôes dos Tribunais de Contas
do Estado e da União e representar em contratos convênios, acordos, ajustes ê instrumentos similârês.

ParágraÍo único, Fica autorizado à ordenadora dê despêsa, a Secretária Municipal de Saúde, a movimentar âs contas
bancárias por meio dê Gerenciador Financeiro em conjunlo com o Senhor Secretário Municipal da Receita, Orçámento e Gêstáo.

Arí 3' Fica dêlegada a competência de Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Assistência Social ê do
Fundo Municipâl de Assistência Social à Secretária Municipal de Assistência Social, íicãndo autorizadâ a assinaí empenhos e o rdens de
pagamenlo, autorizar, homologar e adjudicar licitações, ratilicaí dispensas e inexigibilidades, assinar conlrâtos. assinâr ba lancetes, balanços,
orçâmenlos e demais documentos contábeis. reconhecer dívidas, concedeí âdianlamentos, encaminhar documentos, responder diligê ncias e
demais solicitaçôes dos Tribunais de Contas do Estado e da união e representar êm contratcs convênios. acordos, ajustes e ins trumentos
similares.

Paágr.fo único. Ficâ autoÍizâdo à oÍdenâdorâ de dêspesa, a Sêcretária furunicipal de Assistência Social. a movimentar
as contas bancárias por meio de Gêrenciâdor Financêiro em conjunto com o Senhor Secretário Municipal da Receita. Orçamento e Gêstáo.

Aú ,úo Ficá dêlegada a competência de Ordenador de Oespesas da Secretaria Municipal de Educaçâo e do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educaçáo Básica e de ValorizaÉo dos Profissionais da Educaçâo - FUNDEA à Secretária Municipal de
EducáÉo, ficando autorizadâ a assinar empenhos e ordens de pagamento, autoíizar, homologaa e adjudicar licitaçõês. râtiíicar dispênsas ê
inexigibil;dades, assinar contratos, assinar balancetes, balanços, oÍçamentos e demais documentos contábeis, reconhecer divid as, conceder
adiantamentos, encaminhar documenlos, responder daligências e demais solicitaçôês dos Iribunais de Conlas do Estado e da Uniá o e
rcprêsêntar em contratos convênios, acordos, ajustes e instrumentos similares.

Parágrafo único. Fica autorizado à ordenadora de despesa, a Sêcretáriâ Municipâl de Educáção, a movimentar as
contâs bâncárias por meio de Gerenciador Financeiro em conjunto com o SenhoÍ Secretário Municipal da Receita, Orçamento e Ges tão.

Art 5o Revoga-se o Decreto Municipal n. o 029, de 03 de junho dê 2022 .

AÉ 6Ô Este DecÍeto enka êm vigor na dâta dê sua publicação, íetroagindo seus eÍeitos à data de 03 de junho de 2022.

GÂBINETE DO PREFEIÍO MUNICIPAL DE ITAPECURU.It,IRIi,, EsTÂDo Do MARÁNHÃo, EM 08 DE JUNHo DE 2022.

BENEOITO DE JESUS I{ASCIMENTO NETO
Prsíeilo Municipal

Assinado êlêhonicámênte plr Dihones Nâscimênto Muniz
"'.939.273r. em 10/06120221O:4O:09 - lP com noi 10.49.16.49
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ESTADO DO MARA]\IHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CNPJ: 05.64t.696/0001-E0

\lI\t T.{ NTRATO N')LXXXX
PROCESSO .{DMINISTRATTVO N" x)L\X
DISPENSA DE LICITAÇÃO N" XX)L\X

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM
O MT]NICIPIO DE ITAPECURT] MIRIM
. MA, ATRAVÉS DA SECRETARJA
MIINICIPAL DE LX)LXXXX, E

xLxxxxxxxx.

O MtiNICÍpIO DE ITAPECURU MIRIM/MA, pessoa jurÍdica de direito público, inscrito no

CNPJ sob o no 05.648.9ó9i0001-80, com sede sito à Praça Gomes de Sousa, SÀ1, Centro, Itapecuru
Mirim - MA, por inlermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXX)üXXXX, neste ato

\- representada pelo(a) Secretrírio(a) Municipal de xxxxxxxxx, , tendo como Ordenador de Despesa,

nos tennos do Decreto n' 01812021 - GP, o(a) Secretário(a) Municipal da xxxxxxxxxxxx,
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, brasileiro(a), xxxxxxn, poÍador do RG n' xxxxxxr(\»ü\x, inscrito no

CPF: xxxxxxxxxxx, residente e domiciliado(a) à xxx,xxxxxxxxxxxxx, doravante denominado(a)

doravante denominada CONTRATANTE; e do outro lado o(a) Senho(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxx,
com RG no xxxxxxxxx)L'crx, inscrito no CPF sob o no xxxxxxxxxxx, residente e domiciliado(a) na

xxLl\xxxxxxxxxxx, doravante denominado CONTRAT.{DO, têm, entre si, ajustado o presente

CONTRATO, deconente da Dispensa de Licitação n" xxxxxxxrxxx, formalizado nos autos do

Processo Administrativo no xrc{xxxxx, submetendo-se às cláusulas e condiçôes abaixo e aos

preceitos instituídos pelas legislações complementarcs que definem a execução e suas alterações,
aplicando-se, ao processo licitatório em epígrafe, subsidiariamente, a Lei Federal n" 8.66ó193

aplicando subsidiariamente a de oums normas aplicáveis ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA PRII}IEIRA - DO OBJETO
I . | . O presente Contrato tem como objeto a Contrataçào de empresa do ramo de atividades de

assessoria especializada, gerenciamento, monitoramento, operacionalização e execução das

ações de Saúde, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde de Itapecuru Mirim/MA.

CLÁIiSIJLA SEGIJNDA - DA VIGÊNCIA
2.1 O prazo de vigência do contmto será de xx (xx) meses, contando de xxxxxx..ate xxxxx)Lx,

podendo ser prorrogado, em obediência ao inciso II, artigo 57, da Lei n'8666193.

CLÁTISTILA TERCEIRA - DO VALOR
3. I O valor lobal deste Contrato seni de R$ xrxxxxxxxx, conforme demonstrativo a ulr

q\
J

Unidade Quant
Valor

Mensal
Valor Total( 12

Meses)
Item Descrição do Serviço

xx xxxx xxx0l
Conúatação de empresa do ramo de

atividades de assessoria especializada
gerenciamento. monitoramento.
operacionalização e execução das ações de

Saúde, no âmbito da Secretaria Municipal de

servrços

PRAÇÂ GOMES DE SOUZA, S/N, CENTRO - ITAPECIIRU MrRIM - MA. CNPJ N' 05.64t.696/0O01-80
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CLÁUS[ILA QUINTA- FORMA DE PAGAMENTO
5.1 O pagamento será efetuado ate o l0o (decimo) dia útil apos a emissão das notas fiscais em

parcelas mensais, sempre iguais e consecutivas, conforme as

CLÁUSULA SEXTA. DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE
6.1. A E responsabilidade e obrigação do CONTRATANTE
6.1.1. Assegurar o acesso dos prolissionais da CONTRATADA aos locais de prestação dos

serviços;
6. I .2. Prestar à CONTRATADA as informações e esclarecimentos que esta vier a solicitar para o

desenvolvimento dos trabalhosl
ó.1.3. Efetuar os pagamentos nas datas aprazatlas;
6. I .4. Aplicar à contratada as penalidades depois de constatadas as irregularidades, garantido o

contraditório e ampla defesa;

6.1.5. Fomecer à contratada todas as informações, esclarecimentos, documentos e demais

condições necessárias à execução do contrato;
6. l.ó. NotiÍicar a vencedora, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas

na execução do contrato, paÍa que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.

6.1.7. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as

cláusulas contÍatuais e os termos de sua proposta

CLÁUSULA SÉTIMA. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA
7.1 É responsabilidade e obrigação da CONTRATADA:
7. L l. Responsabilizar-se integralmente pela execução dos serviços contraados, nos termos da

legislação vigente;
7. 1.2. Conduzir os trabalhos ora contratados de acordo com as Normas Tecnicas aplicáveis e em

estrita observância da Legislação em vigor;

q8

-.[

Saúde de Itapecuru MirimÀrÍA

VALOR TOTAL Rs xxxx

CLÁLTSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
4.1 As despesas decorrentes do presente contrato para este exercicio financeiro correrão por conta

da dotação orçamentá,ria:

ORGÀO
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: XXXXXXXX)LTO(XXXXXXX§LKXX
PROJETO ATIVIDADE: )C(XXXXXXXXXXXXO«XX
ELEM DE DESPESA: XXXXXXX - x»OO(X»o(»Ofi)o«Xx
FONTE DE RECURSO: XxXXXXXxxX - )O(XXXXXXXXXXXX»O«XX

PRAÇA GOMES DE SOUZA, S/N, CENTRO - ITAPECTTRU MIRrM - MA. CNPJ N', 0s.648.696/0001-30
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ESTADO DO MARÀNIIÀO
PREFEITURA MTINICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CNPJ: 05.64E.696/0001-80

7.1.3. Empregar, na execução dos serviços contratados, apenas profissionais tecnico-
especializados e habilitados, com requisitos indispensáveis para o exercicio das atribuições
relacionadas com o objeto desta avença;
7.1.4. Prestar atendimento à consultas formalizadas por agentes designados pela Administração
Municipal atraves de comunicação telefiônica, e-mail ou outros meios combinados entÍe as paÍtes,
versando sobre questões relacíonadas ao objeto licitado;
7.1.5. Realizar visita tecnica (mensal, quinzenal ou semanal) à sede da Secretaria Municipal de

Saúde e participar de reuniões de interesse da Contratante;
7.1.6. Arcar com todos os encaÍgos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais pÍevistos na
legislação vigente.
7.1.7. Manter-se habilitado junto aos respectivos órgãos de fiscalização da sua categoria, nos

mesmos moldes da documentação de habilitação sob pena de rescisão contratual;
7.1.8. Comunicar à contratante qualquer alteração que possa compromet€Í a manutenção do

ContÍato;
7.1.9. Executar o objeto do certame, sem prejuízo do acompaúamento da execução do objeto da

fiscalização;
7. 1 . 10. Atender a todas as solicitaçôes e determinações da fiscalização, bem como fomeceÍ todas
as informações e elementos necesúrios à fiscalizaçâo;

7. 1. I l. Manter, em tempo integral, pÍeposto que assuma perante a fiscalização, a responsabilidade
tecnica do objeto ate o recebimento definitivo e que deteúa poderes para deliberar sobre qualquer
determinação da fiscalização que se tome necessária.

CLÁUSLTLA OTTAVA - FORMA DE ENTREGA E CRTÚRIOS PARA. RECEBIMENTO
8.1 Apos a emissão da Ordem de Empeúo, o pagamento será efetuado à contratada até o l0'
(décimo) dia útil do mês subsequente à entrega do produto com a respectiva Nota FiscaliFatura.

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
9. I Este ContÍato podeá ser alterado nos casos previstos no art. ó5, da Lei n' 8.666/93, desde

que haja interesse da CONTRATANTf,, com a apresentação das devidas justificativas.

9.2 O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contÍatuais, os acréscimos ou
supressôes que se fizerem nos sewiços, ate 25% (vinte e cinco por cento), de acordo com o
que preceitua o § lo do art. 65 da Lei Federal n' 8.666193.

CLÁUSULA DÉCIMA. DAs PENALIDADES
l0.l A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, conforme o disposto nos

artigos 77 a 80 da Lei n" 8.666/93 e suas alterações posteriores. Ficam assegurados os direitos
da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no aÍt.77 da Lei n" 8,666/93 e

suas alterações posteriores.

10.2 O CONTRATADO que descumprir com as cláusulas contratuais definidas neste instrumento,
será sujeito a advertência e suspensão ou impedimento de contratar com a Administração, por
prazo não superior a 02 (dois) anos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA NOVAÇÃO

qq
J
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I1.1 Toda e qualquer tolenância poÍ paíe do CONTRATANTE na exigência do cumprimento do
presente contrato, não constituini novação, nem muito menos, a eÀ1inção da respectiva obrigação,
podendo a mesma ser exigida a qualquer tempo.

CLÁUSULA DÉCTMA SEGUNDA - DA RESCISÃo
l2.lA inexecugão total ou parcial deste contrato por paÍte do CONTRATADO asseguraú à

CONTRATANTE o direito de rescisão nos termos do artigo 77 da Lei n'8.666193, de 2l de
junho de 1993 e suas alterações, bem como nos casos citados no artigo 78 da mesma lei,
garantidâ a prévia defesa sempre mediante prévia notificaçâo por escrito.

PAR.,{GRAFO ÚXICO - A rescisão também se submeterá ao regime previsto no artigo 79, seus

incisos e parágrafos, da Lei n" 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSTJLA DÉCTMA TERCEIRA - GERENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS
Sf,RVIÇOS
l3.l O gerenciamento dos trabalhos será feito pelo responsável indicado pelos Secretários
Municipal de Saúde do município ou quem este designar para tal finalidade.
13.2. Tendo sido executado regularmente o contrato, a o Secretário Municipal de Saúde, devení
efetuar o recebimento de cada serviço, nos termos da lei.

CLATISULA DECIMA QUARTA - DA COMUNICAÇAO ENTRE AS PARTES
14. los atos de comunicação entÍe as partes, relativamente à execução deste contrato, serão

formalizados através de documentos escritos, devendo o destinatário cientificar o recebimento.

PARÁGRAFO ÚxrCO - Caso a parte se recusar ao recebimento formal da
comunicação/notificação, o fato seni atestado por 2 (d',âs) testemunhas idôneas, presentes no ato da
entrega do documento, valendo como prova de seu recebimento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS sANÇÕEs ADMINISTRATIVAS
\- l5.l Em caso de inexecução parcial ou total das condiçôes fixadas neste contÍ,rto, erros ou atrasos

na execução dos sewiços e quaisquer outÍas irregularidades, a Administração poderá, garantida
a prévia defesa, aplicar ao Contratado as seguintes sanções:

a) advertência;
b) multa de 5 % (cinco por cento), calculada sobre o valor total do contrato, no caso de o Contratado

não cumprir rigorosamente as exigências contratuais, salvo se por motivo de força maior definido
em Lei, e reconhecido pela autoridade competente.
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo de ate 2 (dois) anos;
d) declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
pendurarem os motivos determinantes da punição ou ate que a contratante promova sua reabilitação.

CLAfIST]LI\ DECII,IA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS
16.l Os casos omissos, assim como as dúvidas, serão resolvidas com base na Lei no 8.666193.

com alterações introduzidas pela Lei n'8.883/94, termo de referência e demais disposições

PR{ÇA GOMES DE SOUZ.{, S/N, CENTRO - ITÀPECITRU MIRIM - MA. CNPJ N" 05.648.696/000t-80
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coÍrelatas ao presente objeto, cujas norrnÍrs ficam incorporadas ao pÍesente instrumento,
ainda que delas não se faça aqui menção expressa.

CLÁUSTILA DÉCIMA SÉTIMA- DA PUBLICAÇÃO
17.1 A CONTRATANTtr pÍovidenciani a publicação do presente Contrato, em extrato, no

Diário Oficial conforme determina o Parágrafo Unico, do artigo 61, da Lei n" 8.666/93.

CúUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO
l8.t As partes elegem o foro da Comarca de Itapecuru Mirim (MA), com exclusão de qualquer

outÍo, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento deste instrumento, renunciando

a qualqueÍ outro, por mais privilegio que seja.

I 8 . 2 E, por estarem assim j ustas e contÍatadas, Írs partes assinam o presente Termo de Contrato em

02 (duas) vias de igual teor, para um só efeito, sem rasuÍas ou emendas, o qual depois de lido e
achado conforme, vai pelas partes assinado, as quais se obrigam a ctnnpri-lo.

Itapecuru Mirim (MA), xxxxxx de xxxxxx de rxxx

CO\TRATANTE

CONTRAT.,TDO

5o

)
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2023.0I.23.0007

tNEXÍGtBr LTDADE DE LTCITAÇÃO N. 002/202-1

DE§PACHO ADMINISTRATIVO

À Senhora
Rosane Ferreira lbiapino
Procuradora-Geral do Município
Nesta

Em cumprimento ao disposto no Parágrafo Único. aÍ. 38. da Lei n" 8.666/199j.
encaminhamos a Minuaa do Contrato Administrativo oriundc da INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO N' 002/2023 para aprovação deste órgão Jurídico, bem como
solicitamos emissão de parecer acerca da legalidade de todo o procedimento.

Itapecuru Mirim MA, 3l de janeiro de 2023.

Atenciosamente.

GJ.:.EGOIIY I(A ETTAS § I,VA
Pre.idenle da Comissào Permanente de Licrtacão
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PROCUR4DORIA GEItÀI- DO MUNICÍPIO

PARECER JURÍDICO - Inexigibilidade de Licitaçãc,
para Contratação de Serviços de Assessoria Especializada
em gerenciamento. monitoramento, operacionalização e
execução das açôes de saúde. no âmbito da Secretaria
Municipal de Saúde de Itapecuru Mirirn - MA.

Parecer PGM

Prefeitura de Itapecuru - Mirim./MA

Processo Administrativo n' 2023 .0\ .23.0007

Inexigibilidade o" 00212023

Trata-se de consulta jurídica formulada pelo Presidente da Comissão Permanente de
Licitaçâo para analise juridica da Inexigibilidade n" 00212023 que tem por objeto Contratação cie

Sen'iços de Assessoria Especializada em gerenciamento, monitoramento. operacionalização e
execução dâs ações de saúde, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde de Itapecuru \{irim - MA.

Os autos vieram instruídos com os seguintes documentos:

a) Despacho de solicitação da Superintedente da Atenção Brlsica:

b) Proposta da empresa juntamente com a documentação de habilitação:

c) Tenno de Ret-erênci a;

d) Oficio do Sec SEML, S solicitando providências;

e) Justificativa da ausência de cotação de preços:

t) Despacho para a contabilidade solicitando dotação orçamenuíria;

g) Dotação orçamentiíria;

h) Autuaçâo;

i) Autorização;

j) Minuta de contratol

k) Despacho para a Procuradoria Geral do Municipio;

Posteriormente. os autos vieram a esta Assessoria Jurídica
art. 38, inciso VI. e Puágrafo Único. da lei 8666/93. É o breve relatório.

Municipal pcr formallo

?l

RELÀTOIÜO

t1
,l
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O presente parecer estií adstrito aos aspecto
trazido a exarne. bem como sc é caso de inexigibilidade de iic
adentrará em aspectos técnicos e econômicos, bem como ao
na contrataçâo pretendida.

A inexigibilidade de licitação é utilizada em casos que houver inviabilidade de
competição, tratando-se de ato vinculado em que a administraçâo nào t"rn outra escolha, senào
contmtar, ocasiâo que a lei de licitaçôes_ estabeleceu hipóteses legais em rol exemplificativo, como
podemos observar na letra da lei. ao estabelecer o t..rno' "". espãcial". 

"o- 
po.,..io, ufresentaçâo

de três hipóteses.

Passando ao esmdo da fundamentação legat da inexigibilidade de licitação, prevista
no artigo 25 da lei de licitações, nos deparamos com a seluinte deteráinação:

,s legais envolvidos no procedimento
itação, mas esta assessoria jurídica não
juízo de conveniência e oporrunidade

II - para a contraíocão de servicos técnicos enumerados no art.
ll desta Lei. de natureza sinpular. ,o* ptgÍrr;lg,Egis4ç
emorcsas de notória esoecializacão. wdada a inirigilriliaod,
para serviços de publicidade e divulgação;

ora' a lei faz remissão ao artigo 13 onde estão mencionados vários desses serviços.
como pareceres' assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributririai etc. Nestesentido. entendemos que aí estiio inciuídas as assessorias e consultorias técnicas juridicas;

-^^s - ^ ^ ^ .'!!gmais, a lei apresenta como requisitos pam contratação- como ensina o doutrinadorJosE Dos sANTos cARvALHo FILHO, em seu úanual de D;.ártoaa.i,rst atir.ll".aiça".páginas 293-294. o seguinte sobre tais requisitos;

a) Serviços Técnicos Especializados. ',O Sen,iço é técnico quaru.lo
sua execução depende de habilitação específica".

b) Notória Especializução. ',aqueles que deqfruten de prestígio e
reconhecimenÍo ho ccrmpo de sua ativitlatle. .7 Lei ionsitlera o
nr9Íislionol ou a empreso conceituados em seu campo de
uiividade. Tal conceito deve ter vários aspeclos, i:omo estudos.
experiêncicts, publicações, desempenho anterior. apurelhamenÍo.
organização, equipe técnica e outros do gênero. "

c) Naturexa Singular. ,,Serviços singulares são os exeaúados
segundo características próprias do executor.,, Neste ponn. o
autor cita EROSROBERTO GRÁLr que afirma: ,,singilaridade
são os sen,iços porque apenas podem ser presratloi, de cerÍa
maneira e com determinado grau de confiabilidatte, por tú?
determinado profissional ou empreso. poí isso mesmo é que
singularidade do ser-viço está contida no bojo da notóriaespecialização. ,,

Árt. 25. E inexigívet a licitação quando hou,-er inviubitidade ds
c0n geticão. em esneciqL:

TAS

.

Acertado é o entendimento do doutrinador, eis que o TRIBUNAL DE Ç d

JURÍDTCÀ
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todas as

d
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DA UNIÀO sumulou a maÍeria com o sesuinte enunciado:

SUMULA N'039/TCIJ
,4 inexigibilidade de licitação parcl a con*atação de sert,iços
técnicos com pessoÍts .físicas ou jurídicas de notória
especialização somente é cabível quando se Íratar de serviço de
notureza singular, capaz de exigir, na seleção do execulor de
<'onJiança, grau de subjetividade insuscetível de ser medido pehs
critérios obietivos de qualiJicação inerentes ao processo de
licitoção, nos termos do art. 25, inciso lI, da Lei n" 8.666/1993.

No caso dos autos, estamos diante de consulla sobre a possibiliciade de contratação de
Assessoria Especializada em gerenciamento, monitoramento, operacionalização e execução das ações
de saúde, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde de Itapecuru Mirim - MA. , ocasião que as
premissas apresentadas acima levam a concluir ser perleitamente possível a contratação de tâis
sen iços;

Todavi4 a escolha deverá recair sobre profissional ou empresa com habilitação
especíÍica- dotada de estudos. experiências, publicações. desempeúo anterior. aparelhamento,
organização, equipe técnica ou outros do gênero que ateste notória especialização, bem comcr o
serviço seja de natureza singular, ou seja, próprias do executor e com grau de confiabilidade do
profi ssional ou empresa;

Por tais razõcs, esta assessoria jurídica entende ser caso de se procecier à
inexigibilidade de licitação. com obediência ao apregoado no aÍt.26, da lei 866683. vejamos:

Art. 26. Ás dispensas preristo{nos§§ 2' e 4o do urí. I7 e no inciso
lll e seguintes do art. 21, as situaÇões de inexigihilidade reJeridas
no arl. 25, üecessariamente justiJicadas, c o rek;rdamento
pretisío nofinal do parágrdo único do art. ff desta Lei de,-erão
ser comunicados, dentro de 3 (aê, dias. à autoridade superior,
para ralificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de 5
kinco) dias, como condição para a eficácía dosaÍos. ( Redacõo
dada pela Lei n" I I - l0 7, de 2005)
Parágrafo único- O processo de dispensa, de inexigibilidade ou
çle retardamento, previsto neste artigo, sera instruí.do, no que
couber, com os seguintes elemenlos:
I - curaclerização da situação emergencia! ou calamitostt que

.lustífique o dispensa, quarulo for o caso;
l! - razão da escolha do fornecedor oa executanÍe; I -
justificativa do preço.
lV - documento de aprolação dos projetos de pesquisa aos quais
os bensserão alocados. (Incluído pela Lei n" 9.648. de 1998)

Ora- a Comissão Permanente de Licitação deverá observar as formalidades do
paúqrafo único do dispositivo de lei citado. devendo. ainda, ocorrer as comunicações necessiirias
para ratiÍicação e publicação na imprensa oficial. no prazo legal. como condição para a eficácia dos
atos.

Quanto à minuta do contiato apresentado, L'ntendo que estiá em conformi
disposto no artigo 55 da Lei de Licitações. eis que ver-i{icaodo seu conteúdo estão

I
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cláusulas necessárias a todo contrato adrninistrativo

Ante o exposto. o fundamento usado para contratar tem previsão legal no art. 25. inciso
IL da Lei de Licitações, atendidos os critérios definidos na Súmula 39 do TCU. em ccnformidade
com a doutrina citada. que apresenta detalhamento dos requisitos necessiírios à contratação, esta
Procuradoria opina pela legalidade da contratação direta mediante procedimento de inexigibilidade
de licitação, com observância do rito previsto no aÍt. 26 do mesmo dispositivo legal, inclusive
realizando as publicações de praxe na imprensa oÍicial para eficácia do ato.

Quanto à minuta do contraÍo apresentada, está em conformidade com a lei de
licitações, nos termos deste parecer.

Registro. por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões jurídicas
observadas na instrução processual e no contrato. Nâo se incluem no âmbito de análise desta
Assessoria os eiementos técnicos pertinentes, preço ou aqueles de ordem tlaanceira ou orçamentária.
cuja exatidão deverá- ser verificada pelos setores responsáveis e autoriciade competente do i\4unicípio.

Salve melhor -iuízo.

Itapecuru lr{irim lv[A. 05 de levereiro de 2023

PPaPL/''r
ROSANE FERREIRA IBIAPINO

Procuradora Geral do Município de Itapecuru-Mirim
I\'iAT n.'27.826

Lt,CAS TEI)(EIRA
AT n.'26.7i9o

1
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2023.0I.23.0007
tNEXIGTBTLTDADE DE LICITAÇÃO N" 002/2023

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (SEMUS).
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE ATIVIDADES DE ASSESSORIA
ESPECIALIZADA, GERENCIAMENTO. MOMTORAMENTO. OPERACIONALIZAÇÀO E
ExECUÇÀo DAS AÇoES DE SAÚDE. No ÂMBITo DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DE ITAPECURU MIRIM/MA.

TERMO DE RATIFICAÇÃO

ASSESSORIA ESPECIALIZADA.
GERENCIAMENTO.
MONITORAMENTO,

OPERACIONALIZAÇÀO E
EXECUÇÀO DAS AÇÔES DE SAÚDE.

NO AMBITO DA SECRETARIA
MLTNICIPAL DE SAÚDE DE

ITAPECTIRU MIRIMÀ4A

R$ 10.000.00 R$ r 20.000.00

VALOR DA CONTRAT.,\ÇÃO: R$ t20.000,00 (cento e vinte mil r:ais).
Os recursos orçamentários coffespondentes a esta contratação está aocquada à Lei Federal n" g.66ól I 993.
à Lei de Diretrizes Orçamentárias e à Lei Orçamentária Anual.

ORGÃO: I3 _ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE ORÇAMENTARIA: I3 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROJETO/ATIVIDADE: I0.I22.0024.2.075 _ MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO FUNDO
MLTNICIPAL DE SAÚDE - FMS
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA
FONTE RECURSO: 1500100200

RA'IIFICADO PARA: S.T.E. sERVIÇos EMpRESARIATs LTDA. CNpJ: 04.394.882/0001-78

Itapecuru Mirim/MA, 6 de fevereiro de 2023

I
undo Indio d Brasil Ban eira de Yelo

Secretário Municipal de Saúde

mimúhüófid&&llelo
ii*#[d4A&raot

l.l;trío.rh: 2?.3':

Mcmal

t2

Ra

No dia 6 de feverr,iro de 2023. após emissão do Parecer da Procuradoria Geral do Município.
RATIFICO a lnexigibilr,lade de Licitação N' 002/2023. referere âo Processo Administrarir- n.
2023.0 | .23.0007, para coÍ,tratação do objeto acima descrito, com j,ndamento no art. 25. I. Il. da Lei
8.666/93. após certificaçâr, dos documentos de habilitação, conforme consta nos autos.

I

Quant

Meses
Valor Global



ESTADO DO MARANHAO
PRT] FEITURA NIUNICIPAL DE ITAPECTIRU-MIRJM

CNPJ: 05.648.696/0001-80

5?
J

EXTRÂTO DA ITA'TIF|CAÇÃO DA INEXIGIBILil)ADE DE LICTTAÇÃO N' OO2l2023,
PROCESSO ADMINISTRATTVO N' 2023.0I.23.0007

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE ATIVIDADES DE ASSESSORIA
ESPECTALIZADA, GERENCTAMENTO, MONTTORAMENTO, OpERACTONALIZAÇÃO E
EXECUÇÀO DAS AçÔES DE SAÚDE. NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DE ITAPECURU MIRIM,4úA.

PODER: ORGÃO: I3 _ FUNDO MTJNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE ORÇAMENTARIA: I3 FUNDo MUNICIPAL DE SAÚDE
PROJETO/ATIVIDADE: I0.I22.0024.2.075 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA
FONTE RECURSO: 1500100200

VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 120.000,00 (CENTO E VINTE'útL REAIS).

AUTORIDADE RATIFICADORA: RAIMUNDO ÍNOTO OO BRASIL BANDEIRA DE MELO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

RATIFICADo PARA: S.T.E. SERVIÇos EMPRESARIATs LTDA, cNpJ: 04.394.882/ooot-7s.

ITAPECURU MIRIM/MA, 6 DE FEVEREIRO DE2023.



DtARlo oFlctAL - NúÍsÉRo:41312ú23 - 0ly02r20isP8ÉFEITURA i{Ul{lClPAL OÊ tÍÀPÉCURU.f,âlRl /rrA I EXÊCUT|VO I

- LtcÍTAçÃO - EXTRATO DE RAIF|CAç AOi oo2t2023

ExrRÂTo DA RATIFICAçÃo oA INEXTGIBTLTDADE DE LrctrAçÁo No 002/2023, pRocEsso ADM|N|STRAT
2023.O1.23.OOO7

,6\.
oBJETo: coNTRATAÇÃO DE EMPRESA oo RAMo DE AIvTDADES DE ASsEssoRtA ESpEctALtzADA, GERENCTAME+o.
MoNIToRAMENTo, oPERAcloNALlzAÇÃo E ExECUçÃo DAS AÇoES DE SAúDE, No ÂMBtTo DA SECRETARTA
MUNtctpAL DE sAúDE DE tÍApEcuRU útnm,vrrla.

PODER: ÓRGÂO: 13 - FUNDO MUNICIPAL DE SAúDE
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 13 - FUNDo MUNIcIPAL DE SAÚDE
PRoJETo/ATIVIDADE: 10.122.0024.2.o75 - MANUTENÇÃo E FUNcToNAMENTo Do FUNDo MUNtctpAL DE SAúDE - FMs
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 . OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA
FONTE RECURSO:'l 500'100200

VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 120.000,00 (CENTO E VTNTE MtL REATS).

AUToRIDADE RATIFICADoRA: RAIMUNDo ÍNDto Do BRASTL BANDETRA DE MELo sEcRETÁR|o t\4uNtctpAL DE sAúDE

RATIFICADO PARA: S.T.E. SERVTÇOS EMPRESARIA|S LTDA, CNpJ: 04.394.882/0001 _78.

ITAPECURU MIRIM/I\4A, 6 DE FEVEREIRO DE 2023.

Assinado elerronicâmente poí: warderino Mendes da sirvâ - cpF: ,",12g.783r, em 06/02/2023 19:06:0g - rp com n.: 1o_0.0.1{r3Autenticâçáo em j www. jtapecurumirim.m..gor.U.la;"rio";Jui.ph;r;]a!a Rffi
ÉE#

www.itapecurumirim.ma. goy.bÍ 4124 iaDOM



DIÀRIO OFICIAL DA UNI \O. seção r tssN 1677 7069 Ns 27, terÉ íeira, 7 de tevêreno de lC23

Â Prereitur. M. de coelho NetÊMA, por neio da 5êc M de Édu.rÉc, torna
público p.Íô conhe.ihento do5 inteÍesedos que fará realiuar, licitação .ô iodàlidade
PÍegã. tleúôni.ô 0ojl2o23, do tipo menor pÍeço, pârá Rêgisto de pÍeJ"s oâÍã tuturà Q

éventuâl áquiriÉo d€ Aênercs:limêntí.iôr pâra â mÊEndâ ê§6lar. dertinâdâ â âtender á
rêdê dê êns1no dá S€. M. dê Edlcãçãôdo muni.ípio, no dia 110212023 àr 0a:0O h ãir ét
dô sitê htrps://wwa.poílaldê.ômpíãspublios.6m br, sêndo prÊsididã pêlô Prêeeno dê«â
PrêÍêiturá. tditál http§://M.porraBecorpraspublica!. com-b.
hnpsi//licitãcoê§.coêlhonêto.mã.sd.brl. tsclãr€imêntos adicronâie pasinâ do Po.tal dê
compras ou âtravés do ê mail: cpl.oelhonêro.mâ@sma .om.

PRÊ'ÊIÍURA MUNICIPAL DE IOETHO NETO

Ávtsos DE UCÍÍÂçÂo
pRt6Ãô aLÊÍiôiflco t.l. i /2013

PREFEITI:1A MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

Àvtso DE aLTERAçÀo
PREGÃo ELEÍRôfltco e 1v2023 - crl

5q
J

a cômir§ãô Pêrhan€.tê dê Lkitâçàô tPL irfo'frâ quê êô Pubri.àL:o d!
ÁbÂru'à dà ed'i5o n 2t do diã t d. f.veÍêiró dê 20)t, prg 1oc. dó DlÂRro ôflnar rÂ
U{Éo, '.r...ír. àô P,eâo i êronro .o ol I/)L2! rÉ, do ,ofr^ o8,tTo ÂOUl.'!Ão DÍ
MA'ER|ÁL ESmRÍIVOS, DESÍ|NÁDOS A ATENDER ÁS NECESSTDÂOIS DÁJ tNSTtÍUtçÔES OUÉ
COMPOEII' O SISTIMÂ MUNICIPAL DE TNSINO, NA MÁNUTENçÁO E DESENVOTVIMENTO
oa tDucÁÇÀo BÁslca, coNFoRMt as EspEctFtcÂÇôEs coNnatrEs NÊíE fÊRMo D€
RLILRÉr{crÁ NA PLÀN|LHA Dt p8Lços aNltos r. oÀtDt \t ri.pqtcÀo nt ÍRa'Írrco N.
013/2023 CPL. LE|ASE: PRaGÁO EIEmÔNICO Ns 011/2023 aPI e ONDE 5E tÊ.
aa€FTUAA: 16 de í§êreiÉ de 2023 à5 10:OOh íde? h.Íâ5) LEIASE: ABTRTURÂ: 1r dê
f*.eirc de 2023 às 10:00h (der hoÍas).

wHr(,soN Dt sou!Á LUNHÁ lúNroR
P,e8o.t.

RESULTADO DI IUTGÁMINIO
coNcoRRlNclA Ne 7/2022 . arl

A cPL hÍormâ ãos paai.ipâmes da coNcoRRÊNctÀ púBLrcA Nq 00712022 -
CPI quê êm sÊsrãô dÊiul8ânêntô dÊ Hâbilnãção, realt.di nô djâ 06d. tevêrêirô dê:o2l
às 11,3oh (ônzê hôràs ê kintà minutos) com b.5e nos tuôdamêntG .onltàrtês no PâÍ€.er
da Ànálke té.ni.á emnidá p€la 5ra Âna &r.llynê Sãnrana Aiãgãô, En8enhenâ Civit
SINaRA ê ânãíi* fêrtâ pôr êstâ t.his€o a.erca d.s propostâs rêcêbida! dê.larâhos que
a êmpr€e COflSTRUTOfiÁ CÀMPOs EJRELI l*e su. P.opôrta dê prêçns CLÂSS|F|C-ADA e
cons€qu.ntemÉntê dÉclãrâda vÉNcEDoRA !o .etunrÊ. oBlElo: aoi.lÍRÀÍaçÃo DE
TMPRESA pAnÂ Â CONCTUSAO DA CONSTRI!çÁO Df UM CAMpO Ot ÉLITÊBOL NO BÂ|RRO
RESIDÉNCIAL SÊBASÍIÂO REGIS I{O MUNICIPIO OE ]IIPERAIRIZ, ÀIA. COÀ]FORME PLÀNO DE
TRABAUto oRruNDo Do íot\r r\ro,{o g5Jo.\/ o:7 rrro'.rv,uiroao vrr,rr:n nro oo

FRANCISCO sENA IEAI
prêsidême dá cpr

PREFEITURI V1UNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO

avtso DE uctraçáo
pREcÃo ELEÍiôNtao s t/zoz3

A Pretêitura Municipãl dê lgárâÉ do Mêio MÂ, pór mêio da PregeÍ. OÍ.i.t,
portãriã 005/2021, toma púbiico aor intêtessados qu€ í.rá ticitaçã. nâ modalidade p..gão.
na Íoma Elêt.ô.i.a, Modo & dispurar Abeao, do tip. menoí prêço. peto sirremt dê
re8kt'o dê prêçós, âdtorizâdâ pelo tÍftêse n! 523/2021, p.o.ê$ô cujo otrjêto é â
*ntual prêíação dê sediços de dêçnvôtvjmenro e rearjzaqãõ dê aucos àê c....úàcã.
pdd o Mu.iuprc d.lgàràpê do Me'o MA À ÍeJh.áljo do .p4àF. Êírj p,evtrlá pár | Õ
diâ 23 de Íffirêiro dê 2021 àr 09h0omin . $oÍário dê Br.sítia. O rê.ebimênto das
pÍôpottat âbensrã ê diçpda de preços s€rá êxclúsivamênt€ por mêio eiei.ôDico, no
êndêrÊço: wç li€itãigãrâpêdomeio com.br O êdirâl comptêro esrarj à dispos,ção do,
intêressãdor á parir da dàtã dà publi.ação no sirê: w ticir.ig...p€dom.io .cm bÍ. ceao
tâm6én, no P.íta, d. Íônsp"rênciã Múnicipãt Es.tãr..imê;los adicionâis pôdêÍão ser
obtidos atEvéi dÕ á mail, licnâisa6pêdomeio@smàil .om tearapé do liaêio,/úA

PÂTff''iÁ DÂ SILVA CRUZ

Âvrso Dt LrcarÁçÃo
pRfcÃo EtrrRô tao e 2/2023

A P'êfêitura rvlu.icipat de ,earapé do M.io, MÂ, poí m€io da pÍeg@na Ofi.iat,potrr'à 00V2Drl lomà olbltro ro\ inrÊ Ê$dco. or/ ràÍc hlrr*;o n r noaaú"o" pmeao,
nà Íórmd Llêlrô.i.â, Modo & d§purr abê o. do np. qp"à p,p!ô. p"to \nrê4à-dê
,e8Áro dê p'e'ros rutoÍràdd pfro P!o<e\Ã ^o \)Á/)a2,. prm\\ô tu,o obtÊto ê ô
mniuál Íorn€im€ntô dê produtG dê nêcessidadê bà!!.á pàr. o prosramá de à]i;ênrãção
ÍãmiliãÍ ro Municíoio dêrgô.ôpé da Mêi., dla. À rêâri:ac;o da càit;ê êstá pÍevkb p:ê
o dia 24 de fdêrÉiro dê 2023 às ogh@nin horário de Bra§íia o.eceo,menro'o*
prôpôíâs, àh€rtura ê d,spur. dê Drêçôs será er.Jusivâment€ ,s mêió eterrôni.o n.
êndêreço: tw.li.itáigárâpêd.meio..óm bÍ O êdirât conptero;staá à disposiçàô dos
inlêr.sqdd d pán' dJ dáb., puhr,iã(ào -o,lê M a{dedràp?dônê o (;n.bi, .ôho
Lmbém, nô Poràl dr tràn{.à.;1 d Vu..'oà' rr ,r'rF.,Fp;o5' ddidonàR p"ce,:o *,
obtidos âlãvér do e màil: li.itr:sàÍ.pedÕmêiô@smaitrom tsar.pé do Méiô/üa

pÂÍRÍcÁ DA 5|LVA aRUz

PREFEITIJFT.I IÚUNICIPAL DE ITAPECURU,MIRIM

Ávtso D€ HoMorro6açio
PRIGÃO EtfTnOT{|CO Ne 61/2022

prtress ÁdminisÍattvo ns 2C22 09 Oa OOll
OBIITO .onüdrdçio dê pe':od iurd(á ê\pêriàt',àd. en ,etô,ná do\.,1ôfàdo5do\bánGdsónibu\êm'(roónibu\qu€.,oJriti7àdo(nor,dn.pô/ê"notdr

dà zona ruràl do Munrc'p'o de ftàpÉcuru Mtrrm/MÁ
Â SÀr.táFà MunL'pár dp Ídu(r'cáo nã rôndiÊo dê Ordpnàdo!r' dê Dê\p4c1 en us dà: dl'ibu,çG< que Ihê \io Íônreno{s pr,o Dêúaro Munr,Dàt n" OtO/202) ?s.tvê

HoMoto!ÂRo,e\Jllàdodàl(,lJcáo,no!lelmo\do.í
10 024/2olq € do,rm t4 2 do Idiràt o obl.lo r.iFà esperí,.àd. d rdvor or l.t-mpre r'

5|LVA LOCAçÃO SERV|çO5 F|REU, insc.ira no aRpj: 04 r4o.751/o{xn ol
wncedorá_do< rtem 01,0).0J.0t.O(.06 O/, Oa, m. lO L. l, - rt.,om,ái., Ctôhdt
de 35 97.51),00 lnovênrá Ê relê nrl ouúherrô\ p ri-quê.ld " da,( reà,.t

Itapêcurú Mirim/MÁ, 6 d€ f€vÊrêirô de 202j.
MÁRIA DT NÁzÁRÊ fTRRAZ TOMÂz
S4retá.ir Múni.ipêt de tdú.rçào

ExrnÁTo or lrlExlctBllroÂDE Dt rrctraçÃo fl, ,/ror1
PROCE550 ÀDMlt'/tSIRÀTrVO Nq 2021.01 23.OOO7
oBJETO: COrlrRÂTÁçÀO Df EMpfiESÂ DO RAMO DE ÂIIV|DADE5 DE ASSaSSCR|À
ÍsorcaLÉÀDÂ, G.Rr rtctÂMLlvTo, voÀlnonÁMiilro, oDrpÀí to^lÂLtÀacao r rvlcu.ao
DÂS A(OLs OI sAÚOL, NO ÁMBIIO DÂ <LIREIARI4 MUÀII(IPÀI DL \AdD} Dr
IÍÁPECURU MIRIM/MA,
poDÉRi ôR6Ão: 13 , FUr,tDo MUNlctpÂL oE sÂúDE
UNIDÁDE O8çÀMEIVTARIÂ. l FUNDO MUNICIPAL DÊ SÀUDE
PROIF]O/AT|ViDÂDI. l0 12) 0,)4 / o/1 . MÀNUfl N(áO Í tUNCtO\lÁVrNÍ. OO tUÀrt|o
MUNICIPAL DÉ SÀUDT FM!
ILEMÊNTO DE OÊsPEsA: I lSO.39.0O - OUIÂOS SERV DE TERCE|COS i,:;SOÂ

FONTE RECURSO: 15001002r 
',VÀLOR DÀ aONTSÁÍÁçÀo: irJ ,O_06,m {CE|ITO E VrM.rt Mtr REÁt§].

AUÍORIDÂDI 8ATIFICÂOORÂ: RÂIMUNDO ÍNDIO DO BÂASIL EAIIDEiRA OE l!1Êro
SECREIARIO MUNICIPAT DÉ SÀUDE
iaTrFrcÂDo pÀqa: sT.E. sERvtços EMPRESARtÂts [IDA, CNpl: 04 394.a32/OOOi 73
ITAPECURU M|R|M/MA, 5 OE FEVIRETAO DE 2023.

PiEGÂo ÉLErRóNtco x! 4/m23

Á p.êfêiturá Muni.ipál dê Celhó NêteM4 por meio da sec. M- dê
plànêiãmênto Ê 6.s1ãô, to.nã público paÊ .oíhê.iFento dos interêsedos q,ê Íârá
rêâliza., li.itacàô ná modalidade prêCâo €leÍónico OO4l2023, do tipo mênor prêçô, pâía
f,eailtrô dê pr€çô paíà tulura e úent!ôl conÍãtâÉo de ehpree pãra o ÍoÍnRimênto de
eênêrcr â11frêntí.iús destinádôs a todas .s Secrehnas, Departàmêntôs ê Pm8.âhas
vincuiâdos âô PôdeÍ Público Municipal, no di. 2310212023 às 03:00 horãr, àtravét sire
https://w@.rôÍtaldê.onpráspubli.as.com.br *ndo p.êsidida p€lô PÍêC."iro desta
?r€íêrtura Editâl: https/Mporrâld@npÍaspu6iiÉs..ôm.bí
hüps://licitâcoes..oÊlhonêtô.má.gd.brl . E{larecime.tos àdjcionais pasinà dÕ Po.tãt cê
ConDrâs ou âtràvé. dó ê-mail: .pl coelhonero.ma@gmail.@nr .

Côeiho Nelo MA, 1! de Fêrerêirô dê 2023
sÉR6to RtrÂRDo vtÁNÀ aÁsros

S4retijrio lvluniciprl dê Plànêjãmênró ê Gêstão

PREÊÉITURA MUNICIPAL Di CURURUPU

Á\ so Dt uoÍaçÃc
piE6Ão rrEÍRônrco xr s/2o!3

c Muni.ipio de Cururúpu-MA, ãtravés dâ Fêt.na municipat dê Edú.açào, F r
me,c dà CPL Íêà1,2ârá U.nàÉo na Modàlidàdê prcAãô tleÍónic, com Modô dê disputa
Àbêro. do r'po Mcnor prÊ(ô oô, Lore. 

'êeidd 
pêtr l.i no r0.\20/2m2 e D{.êro< ""73qr)0rr e nq ]0.02./201q, ê tér hd 36b/9t..ur'\ rIêrrçó6 Oblero.ronr-dr.çào dÊ

êmp.ésá espe.ialü.da €m lo.âçãô, implantaçào e nãnutênçãô de sistemã o.tinê parâ
EêrÊn.iaôêhrê d.s escol.s dá rêdé municipal d€ ê.sino do muhicipio de CuÍurúpú MA
Datâ ê hôrário do i.icio dà di§prrâ: th:toúan do dia 24l02l2o2t. site psra .êatiuçàô dô
Pregão: ww.liciranêt com.bÍ. Podêrão panicipar dâ UcftãÉo todas às emprees
espeiâlizâda. nó rãmo, que comprovêm posruÍ 6 êquisiros mi.iôos de quãliticaçãô
exisidos .o êdirár, paÊ a erccuÉo dÊ §êB objêtircs. M.iorês jnromôçóes pàdêrão seÍ
obtidâs no sitê do LlclTANEr € no site dà pr€fêirúÉ münac,pal: M..uturupu_ma gov_bÍ.
ê tâmbém nôs di* de êxp.diênre dàs 03:00 às 12r(l0 horas .o Sêtór dê ricitãção do
Muni.ipro, ónde oodp,áo \êr .ônultcdc Sráluíãm.nr.. dêrde qLê êm md,à Dwdás ê
ê5.1àrê.imênrôs eDàl cpL..uÍutupum.@smàit.6m

Crrurupu . MA, 3 de íevêíêi.o de 2023.
loÂo cÁRtos SRAGÁ

Seretá'io Municipa! de fducãcão
PREFEITURA Mt]NICIPAL DE ESÍREITO

TXÍRÁÍO DE COIITRÂIO

rxTnÁto ot coMIRÀro |lo r$/)o]/ pqocÍs<c ÁD\iitNtSrtÁfllo No 02.06.016/,/0,''ÍtpicÍ. pqr6Ão.luRór.rro hs ot?/?o2,.. priê! d pÀLt HruRA MUNtcrptu dê a9tlerro
MÀ, àr.avée dô SECREÍÂRiÂ MUNtCtpALDt ÂS9STÊNC'A SOCTALê. empÍêe 2.M ROCHA
Mt, inkrna no CNpl sôb ô se 03.692.129l000t+4. OA:ETO - Àeu§laÃO Dt URNAS E

sERVtços FUNERÀRtos paRÀ uso DÀ sEcRrrÀRtÂ MuNtatpat DE Às9sr? clA 5octÂL DÊ
ESIRETTO-MÁ. FUNDÁM€NTO tÉGÁL: Ârt. 24 tV dà 1., n! a.6a)6/93. Vl6ÊNClA: sêrá âré
31/1212022, podtrd. a. pÍôrrogãdo n6 rêrmos e codiçõ€s prfr-istà§ na Lêi 10.520, dê
2oo2, do oê.reto n' 3 55S, dp 2oOO, ê do DêcEió 54!0, dê 2oos. e .o duÊ .ôub". . r"ile 3b66, dó )t je lunho dê 1991. valoR. Rt I2-t4/a,oo Ítrh m hãô duzên!Õ\ .
qL no,:ê Írt ê qudpolen'o\ e í-rerrd " oho ,êà,,, o. ÍAçÁo oriçÁMrNraRiÂ r_,NrDADr05 FUNDO MUNrClpÁL Dt ÀS5|STENCIÁ SOC|ÀL FMÁS; PROGRÀúA: Oa.2 OO52.21O]
BtÀrt,rr'^( FvL,\ltJAt( Dr pRottÇÀo cortalj LLtMt!to. { l9o.l7. Màre,,dt, Bem or

srrlrca od'à D\rabdi.àô G àrurt.. srcNÀlÁprcS pêrá L..re,ru,d d S..F àn. Mú;i.ipàt ds
Ássistên.iâ sloal, ã Sr ÂMANDÀ lUtItÀNA CÁMPOS í;tU, . p"t" .*p."ru u Sr"1 za,rr
MONTIIRO RoCHA. Aíinát!.a do conrrarô em 30 dê .iêzehbrc dê 2O2i

PRI }I ITURA MUNICIPAL DL GRAJAIJ

IXTRÁTOS DE ÍERMC's ADIIIVOS

REF: PARIES: MUNrcÍPO oT GRIJAÚ (MA), ãtrávés d. §Úa PREFEITÚRA MUNICI'ÂL ê
oMNta cot'lsTRuçôEs E coMaRCtO. ins.rita no cNp, rob ô íe 36 ,39.095/0001{7, -
OAJúO: Píô o3ôção dê píazo do Contrâto ne OB/2o2alpMG, que objrtiva a Cont.âtâção
de emprêsâ ê§p&,ôlizada para a reromadâ das obr.s dor espaços d€ €ducacão inranritrioo
B {FNDE). c.njunto Rêsidêncial Fr.i Âtb€.to Bêrêrã, peoâdo Àtro Brôsit e povmdo
Remanso O prâro dê vigê.dá esr€ndê se po. mais 120 Í.ento e vinrêi dias devendô se.
.onide€do.à p.dÍ d. r0 de Jdnê?o dê 2023.t. 20 de od,o d" ]OZ3 DOIÂ(IO
OF( M,NIARIÂ À dolá(ão ô'ÇámFntariá do ore,eatp Fàlr{ê,nr[p.àdà CIAUSÚIÀ
ItRcErRÀ: Pêrmánêcem em vieor ã5 demair ctáusulas dô .onríâto .ía êditâdo nàó
modificadas pêlo presenre instrumento.

coelho Neto MA, 31 de laneÍo d€ 2023-
JESUsLENE SOUSÁ DÀ LUZ

S€crerán. Municipãl de Édueçào

R!F,: PARTEs: MUI{ICiPIO DE 6R.A]ÂÚ {MÁ}, ât,âV4 dE SUA PiEFEIÍURÀ MUNICIPAI E ]ÀS
coMERCtO E SEÂVrçO5 EtRELt, ins.riiô no CNpj eb o ns 19.669 196/0001-66, oalETo
P.otroaação dê p.azo do contralo \e ú.1/2o22/puc, quê objúivã ã contratôçào dê
empresê êspê.iãlüada párá r .etomsdâ das obr.s dos êsp.ços d€ .ducçào infànrú tipo B
íFNDE). Conjunto Residênciâ! Frei Àtbêrrô Bê.età, pwoãdô Ak Brasit ê póvoado R€mânso
O Pâzo dê vigôn.iâ.st€nde r. pôr mâis 120 {.ê.to e vinrê)d6. dwêndô ar.ansidêrâdô
â rríi' d- 70 dp Ene o dp )07] àrê ,,0 de mriô de )023 . DOTAçÀO On(ÁMtNIÁRtA: A
do'à.àô o'!,menráíà do o,ê\ênie'êàtusl" .ránààdà cutrsuu req«rú p"-.n..".
em vigor ás demak .lálsulas do .ont.âto orá adiradô nâo modiíicadas p€to pesente

FE': PÁRTES: I'1UNICÍPIO OT GfiAIAÚ (MA), Ar'AVéS dê UA PREfEÍIURÂ MUNICIPALE 5 DE
OLTVEIRA cHÀvEs ME CNp.r: 05 757.618/4001 14, ijB.,EÍO: prorbÊacão de ..azo dot.'^tt, a'a os lt 2^7., tpM6 qup obj.rivà à Contrárã(, dê emp,"s Ê,D", u+à;à ond d
r€romJda das obras d6 êspêços dê Êducação infanrit Lipo B ífNDE). aosjunto Rêside.ci.t
F.ei Álb..tô Berera, Pwôádó Atto 8.a§ite pwoado RêrÉnso O prãzo de úgêncià êrtend€
* ocr m : 1aO í.enro ê vintêr diàs dêv.nÍlô spr.ôí.irêrádo . parrir de 20 de janÉiro de
2023 .te 20 cê mãio dê 2023 DoÍÀ(ÁO oRçáMEirÁRlÀ: A doràcão oÍqam;nrána do
prêsênte íêaiú.te ,nàlrêrãdã cúusulÂ rrRcEtRA: pÉrmânê.em êm vigor a5 dêmâ,s
.lá!!ulas dô ..ntrato ora aditado não moditi.ádas pêto pEsênte instrumêmo.

{.='r lcP208



ESTADO DO MARANHÃO
PRXFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: I 1.129.938/0001-22

À S"ohoru.
Carla Helena Abreu Mariano
Contadora do Município

ASSTNTO: SOLTCITAÇÃO DE EMrSSÃO DE NOTA DE EMPENHO.

Setúora Contadora.

Itapecuru-Mirim/MA. 07 de fevereiro d,e 2023.

Atenciosamente-

Ra undo Indio do Brasil ndeiro de Melo
SecreÍário Municipal de Saúde

60

-r!

}',

I

DESPACHO

Cumprimento-a cordialmente, e venho através do presente solicitar a emissão

da Nota de Empenho, referente ao Contrato Administrativo ," 03612023, oriundo do

Processo Administrativo n' 2023.01 .23.0007, Inexigibilidade n" 00212023- cnjo obieto

consiste na contatação de empresa do ramo de atividades de assessoria espec ializada.

gerenciamento, monitoramento, operacionalização e execução das ações da Saúde no

âmbito da Secretaria Municipal de Saúde de Itapecuru Mirim.MA.

I
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Governo l,tunicioal de Itaoecurrr
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oara: 07/02/2023

uodalidade: 91oba1

INTERESSADO
Cr
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. P.l. . .

S.E.T SERVICOS EVPRESARIAIS LTDA
rua duque dé caxias. n0305 sala 02.vila oallo-
lmericdna-sp 13466:ll0
04. 394.882/0001- i8C.N

unidade orcamentária
runc, progràmáti ca 1

1i 01.
0 122 0024 ?.075

Categori a econôm
Fonte de recu rso

3.90.i9.00
15 00100200

Ori gem dos recursos. . . . Despesa fi xada

0RçAMENTÁnrl
Fundo ttuIicipal da saúde
Manutencão e Funcionamento do

ttunicipal de Saúde - FMS
0uti"oS sêrv. de terc, pessoa
neceita de rmposto e T'rans. -
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'iurídica
- 

Saúde

rnexi g ibi 1i dadeProcesso
Número d
código c

c0lllp ra
r0cess0
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'i reta
0000

contr. C

2 /2073-C
2023C03i.

de
0p
0nt

DEMONSTRATIilO DÀ DOTAçÃO - enlR$

Sa1 dq antelior valor empenhado saldo disoonjvel121.0i9,43 i20"000,00 201:019;43

Autorizamos o fornecirrrgrlto dos lnateriais ou execução dos serviços,
obedecidas as condições e espec;icaçÕes constantês deitá-NõÍÃ õÉ-EúpÊúnõ.-'

ti istórico..: valor que se enr,enha par^a fazer face às de
cortt contrataçào Ce.çmcrêsa do ramo de ativid
assess0r'ra es0ec'ai tza0a, 0erenclaÍllento.
monitoramento, cÊeracionálízacão e exécucã
açoqs de Saúde Cb municipjo dê Itapecuru Mir
cóntorme contrato no35/2023 Dr
a(ryj1i.5114tivo n'2023.01.23:0007 e inexiõi
no002 /2A23

0esas
ile de

s

s
'l

das
M MA,
cess0
'idade

0
I

Iteil quantidade t.lttid, códlgo rspec,ficaçic ii valor unltáric valor total (lt)

001 12,0000 §EMç 0219E3 lssessoria saidr $,00i,00 1?0.000,00

Itapecuru ili.:m, 07 rje Fevereiro de 2023.
,.1 to ri zo
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPÀL DE ITAPECURU MIRIM

CNPJ: 05.648.696/000r-80

PROCE§SO ADMINISTRATIVO N" 2023.0I.23.0007
TNEXTGIBTLIDADE LICITÀÇÂO IY 002/2023
CoNTRATO N.036/2023

CONTRÀTO DE PRE§TAÇÃO DE
SERYIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM
O MUIYICPIO DE ITAPECURU MIRIM
- MA, ATRAYIíS DA SECRETARIA
MUMCIPAL DE SAÚDE, A S.E,T
SERVIÇO§ EMPRESARIATS LTDA.

o MUNICÍPIO DE ITAPECURU MIRIMÀ{A, pessoa juríalieê de direito público, inscrito no
cNPJ sob o n'05.648.969/0001-80, com sede sito à Praça Gomes de sousa., sa,l, centro, Itapecuru
Mirim. MA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE . SEMUS utilizando
os Íecursos do FUI\Do MUNICIPÂL DE §ÀÚDE com cNpJ sob no 11.129.938i0001-22, neste
ato rcpresertado pelo Secretário Municipal Raimundo Índio do Brasil Bandeira de Melo,
brasileiro, Ro n" 0390925i2010-8 com cPF sob n" 06400973320, residente e domiciliado Rua
coelho Neto 90 - centro, Itapecuru Mirim - MA cEP 65 485 - 000, (ordenador de Despesas
segundo o Decreto Municipal no 030, de 08 de junho de 2022), doravante denominada
CONTRÀTANTE; e do outro lado §.E.T SERWÇOS EMPRESARIAIS LTDA, pessoa jurídica
de direito privado, inscrita no cNPJ sob o n" 04.394.882/0001-78, sita à Rua Duque de caxias, no
305, sala 02, baino Vila Gallo, Americana - sP , cEP 13.466-320, neste ato por seus representântes
legais, Eduardo José Pereira, inscrito no cPF sob o n' 095.901.84847, e Álberto Àntonio
Terrabuio inscrito no cPF sob o no 603.569.878-68, por doravante denominado GONTRATADO,
têm, entre si, ajustado o presente coNTRÀTo, deconente da inexigibilidade de Licitação n.
402n0», formalizado nos autos do Processo Administrativo n" 2023.01.23.0007, submetendo-se
às cláusulas e condições abaixo e aos preceiÍos instilrídos pelas legisla6es complunentares que
de§nem a execução e suas alterações, aplicando-se, ao processo licitatório em epÍgrafe,
subsidiariamente, a Lei Federal n' 8.666193 aplicando subsidiariamente a de outras normas
aplicáveis ao objeto deste contrato.

§

CLAUSULÀ PRIMEIRÂ - DO OBJETO
l.l. o presente contrato tem como objeto a contratação de empresa do ramo de atividades de
assessoria especializad4 gerenciamento, monitoramento, operacionalização e execução das
ações de Saúde, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde de Itapecuru MirimA,ÍA.

CLÁUSULA SEGÜNDA - DA VIGÊNCIA
2'l O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, corrtando a partir de sua assinatura,

podendo ser prorrogado, em obediência ao inciso II, artigo 57, da Lei n 8666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA. DO VÀLOR
3-1 o valor global deste contrato seú de Rl§ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), conforme

demonstrativo a seguir:

(c
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PRAçÂ GOMES DE SOUZA, S/N, - ITÂPECURU MIRIM - MÀ. CNPJ N' 05.6{8.696/0001.80
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CNpJ: 05,6{t.696r0001 -80

CLÁUSULA QUARTA - DA DoTAÇÃo oRÇAMENTARIAn'fiá'ffi"iff 
ffff;,d"rÀ;iãil;iã'.?l'.,,*,cionnanceirocorrerãoporconra

glslg'^,, -RrNDo MrrNrcrpÂL or saúos
lã$fJí^li,'J"tofrt;llff ;1#r'i"-""r'ae*ur*çEoEF.TNCI.NAMENT.Do
,rài[rrrrrffã:itf f&?irlkô'iiir.ossERv.DErERcErRospBssoarunr»rca

b-,

J

ct Áusut a eurNTA _ FoRMA DE pAcAMEr{To
5.1 O pagamento será efip"*'r,rããJ,,;me;ffit"":illt;[tT?#util aPós a emissão das norâs nscais em

cr,Áusur,a sExrA - DAs oBRrcAÇôEs Do coNTRATANTE
9!.!Éresponsabilidade"orriguÉoàãã-ófrA"r;NTE

Í;l;l;rtt*t* o acesso a* -prànrtiánÃ 
a" iôvrnareoa aos rocais de presração dos

-- Í;1*ü,;ffi""r""iffi;l#r,^ as informaÉes e esctarecimenros que e$a üer a soticitar para o

9.1 i. !f.p* "s 
pagamentos nas datas aprazadas:

llâ.fiil|TffiüT5*"' p""ria'J* a"ptJ de constatadas as ineguraridades, garantido o
6' I '5' Fomecer a contrataáa 

-tod,as 
as informaçôes, escrarecimentos, documentos e demaiscondições necessiírias i sxssução do cont ato; 

----'---'
6' l '6' Noüficar a vencedor4 por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadasna execução do contraro- oara. que sejam .a","Jr.'-*'*tidas corretivas necessárias.6' t '7' Exigir o 

"u.ori-á,ito de,od;;'"ü;;;irl'iua* *u contratada, de acordo com ascláusulas contratuai's e os te.mos de sua prffil; -- --"
cr,Áusut a sÉTrMA _ DÁs oBRrcAçÕrs »a CoNTRATADA

]. J ! rasronsabilidade e obrigaçâo ã"-ôd'NTRAlõ;
'il;1r,lr'rT,l-llll*'-.' intãgá;"i; p"i; 

";;";;dos serviços conrratados, nos termos da
7.1.2. Conduzir os tabalhos on contratados de acordo com as Normas Técni aplicáveis e em

Item Descrição do Serviço Unidade Quant. Valor Total' (12 Meses)

0l
de empresa do ramo de atividades

especializada, geÍenc
ionalopenic e execzação ução

de on bamSaúde, ito da Secretaria Mu ICn
Saúde de MI'Itapecuru m/MA

§ervtços

t2 t 0.000,00 12.000,00

VALORTOTAL
R$ 120.000,0

enaçe corurs o- souzA, S/N , cpxrno - ltlrECURu nlmtlr- ue. c -80

Valor
Mensal

6^ ürl



U
ESTADO I}O MARÁM{ÃO

PREFEITURA MUMCIPAL DE ITAPECURU MIRIM
CNPJ: 0s.648.696/I)fi)t_E0

6q

estrita observância da Legislaçilo em vigor; '-'!
7'l'3' Emprcgar, na execução dos êrviços contratados, apenas proÍissionais. técnico-especializados e habilitados,.com requisitos indispensáveis ;*á . "*;í"il'il;ffiiõ;relacionadas com o objeto desta avença;
7.1.4. Prestar atendimento as consultas-formalizadas por agentes designados pera Árrminisgâçtr.
Municipal através de comunicação tele6nic4 e-mail ôu outros meios ãombinados enx'e as partes,
:e_.s-argo sobre questões relacionadas ao objeto licitado;
7'l'5' Realizar visita técnica (mensal, quinzenal ou semanal) à sede da secretaria Municipal de
Saúde e participar de reuniões de interesse da Contratante;
7.1.6. Arcar com todos os encargos sociais, uabalhistas, fiscais e comerciais preüstos na
legislação ügente.
7.1.7. Manter-se habilitado junlo y1 respectivos órgãos de fiscalização da sua categoria, nos
mesmos moldes dâ documentação de habilitação sob pena de rescisão ;ilratu;i- 

----

7.1.8. comunicar à contratante qualquer alieração qu" possa comprometer a manutenção do
Contrato;
7.1.9-.. Executar o objeto do certame, sem prejuízo do acompaúamento da execução do objeto da
fiscalização;
7.1.10. Atender a todas as solicitações e determinações da fiscalização, bem como fomecer todas
as informações e elementos necessários à fiscalização;

7-l.l I' Marter, em tempo inlegral, pÍ€posto que assuma perante a fiscalizaçâo, a responsabilidade
técnica do objeto até o recebimento definitivo e que deteúa poderes para aetiuerar sàUre qualquer
determinação da fiscalização que se tome neeessária.

CLÁU§ULA OITAVA- FORMA DE ENTREGA E CRTTÉRIO§ PARA RECEBIMENTO
8'l Após a emissâo da ordem de Empeúo, o pagamento será efetuado à contratada até o l0o
(décimo) dia útil do mês subsequente à entrega db lroduto com a respectiva Nota Fiscal/Fatura.

cr,ÁustrlA NONA - DA ALTEP"AÇÃO DO CONTRÀTO
9.1 Este contrato podení ser alterado nos casos previstos no aí. 65, da Lei no t.666/93, desde

que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

9.2 O Conhatado fica obrigado a aceitar, râs mesmas condições conhatuais, os acÉscimos ou
supressões que se fizerem nos serviços, até 2syo (vnte e cinco por cento), de acordo com o
que preceitua o s l. do art. 65 da Lei Federal no 9.666t93.

CLÁUST,LA DÉcuTI.I . oas pENALIDADES
l0'l A.inexecuç?- rgtal 9u pryi.! 99 contrato ensejará a sua rescisão, conforme o disposto nos

artigos 77 a 80 da Lei no 8.666193 e suas alterações posteriores. Ficam assegurados os direitos
da Administação, em caso de rescisão adminisrativa prevista no art. n aí ul no g.666/93 e
suas alteraçôes posteriorÊs.

10.2 o CONTRATADO que descumprir com as cláusulas contratuais definidas neste ins[umento,
seni sujeito a adveÉência e suspensão ou impedimento de confatar com a Administração, por
prazo não superior a 02 (dois) anos.

cLiu§rrl,A DÉcuvrn PRTMETRA - DÁ NovAÇÃo

PRÂÇA GOMES DE SOUZA, S/N, CENTRO - ITAPECURU MIRTM - MA. 05 r -E0

I6A



U
65
JI l.l roda e qualquer torerância por parte do cONTRATANTE na exigência do cumprimenro dopresente conhato, não constituiú novação, nem muito menos, a extinçào au ,.rp."tiuã ourig"çao,podendo a mesma ser exigida a qualquer tempo,

cr ÁusuI,A DÉcrMA sEcrrNDA _ DA REscIsÃo
l2.lAinexecução_gEr oo parcial deste *nt uro plipu.te do coNTRATADo assegurará àCONTRATANTE o direito de rescisão nor t.r.or ão artigo 77 dar.ein;-úãolõ, o. zr a.juúo de 1993 e suas alteraçôes, bem como oor.u*r cikdos no artigo 7g da mesma rei,garantida a prévia defesa sempre mediante pévia notificação por escrito.

PARÁGRAFO úmco - A rescisão também se submeterá ao regime prcüsto no artigo 79, seusincisos e paÉgrafos, da Lei n. g.666193 e suas ateraçOes. 
--'

CT,ÁUSUT..I DÉCIMA TERCEIRA - GERENCIÂMENTO E ,I§CALTZÁÇÃO DOSsERYIÇOS
l3'l o gerenciamento dos, trabalhos seá feito pelo responsável indicado pelos secrctáriosMunicipal de Saude do municlpio ou quem este designarpara tal finalidade.
l3'2' Tendo sido executado regulamrente o conrato] a o'secretário Municipal de Saúde, deveráefetuar o recebimento de cada ierviço, nos termos Aa fa. 

-

CLÁUSI,LA DÉCIMA QUARTA - DA C0MUNICAÇÃ0 ENTRE A§ PÁRTES14'lOs ams d-e comunicação entre as partes, relativamente à execução deste contato, seÍãoformalizados através de documentos iscritos, devendo o destinatário cienrificar o recebimento.

CLÁUSI]LA DÉCIMA sExTA. Dos cA§os oMl§sos
16'l os casos omissos, assim como as dúüdas, serâo resorüdas com base na Lei n

com alterações intoduzidas pela Lei no g.gg3/94, termo de referência e demais di

PÀRÁGRA.' (rmco 
- 
- caso a parte s€ recusiu ao recebimento formar dacomunicação/notificação,o fato será atestado- por 2 (dues) testemuahas iaoneas, pÁsentes no ato daentrega do documento, valendo como prova dã seu recebimento.

cLÁusrJLA DÉc&r,l eurNTA _ DAs sANçôEs N)MIM§TRATTVAS
!. l5'l Em caso de inexecução parcial ou 161at rlas óondiçoes fixadas neste cont"to, 

"oo, 
ou atrasos

na execução dos serviços equaisquer ouhas irregutaridades, a Adminl.rrçáo poà.a, garantida
. a prévia defes4 aplicar ao Contratado as seguinies sanções:

a) advertência;
b) multa de 5 7o (cinco por cento), calculada sobre o valor total do contrato, no caso de o contratado

não cumprir rigorosaÍnente as exigências conúatuais, salvo se p"r;;ü;;; f*á;or definido
em Lei, e recoúecido pela autoridade competente.
c) 

-suspensão 
temporária do direito de púcipar de licitaçâo e impedimento de contratar com aAdminiseção, pelo prazo de até 2 (doisJ anosl

d) declaração de Inidoneidade para licitar ou cotrtÍatar com a Administragão pública, enquantopendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a contratante promova sua reabilitação.

8.666t93,
sposições

PRÂçA GOMES DE SOUZA, S/N, CENTRo - ITÂPECURU MIRIM- MÂ. CNPJ l-80

ESTADo Do M^nemrÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITÀPECT'RU MIRTM

CNpJ: 05.64t 696/000r{0

tl^^



U
ESTADO DO MÂRâI\ÍHÁO

PREFETTURA MUNICIPAL DE ITAPECI'RU MIRIM
CNPJ: 0S.64E.696/0001 {0

corÍelatss 80. presente objeto, cujas normas Íicam incorporadas ao presente instrumento,ainda que delas nâo se faça aqui menção expressa.

cLÁusuLA DÉcnvr.l sÉruua - DA puBlrcAÇÃo
l7'l A coNTRATAÀrrE proüdenciará a pubricagao do prcsente contraro, em exúaro, noDirário oficial conforme determina o parágrafo único, dô artigo or, au i.i n;i.ooolg:.

CLÁUSuLA DÉCIMA oITAvA. Do FoRo
l8'l As partes elegem o foro da comarca de Itapecuru Mirim (MA), com excrusão de quarqueroutro, para dirimir quaisquer dúvidas rerativasao cumprirr*à ã"Jt i*-t 

"ãJã, iiun"iaoao
a qualquer outro, por mais privilegio que seja.

18'28 por estarem_assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo de conrato em02. (duas) vias de igual teor, para um só efeito, sem rasuras ou ernendas, o qú J.poi, a" mo .achado confomrg vai pelas partes assinado, as quai,,,LMg"_ u 
"r.pri_io. 

--"-'-

Itapecuru Mirim _ MA, 07 de fevereiro de 2023
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ESTADO DO MÂRANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CNPJ: 05.ó.ti,696/0001-80
6a
JEXTRÁTO DO CONTRATO N" 036/2023, INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO N"042na23, ,ROCE§§O ADMrNrsrRArrúo li-- ioz:.01.23.0007. pARTES: oMUNICIPIO DE TTA.E.URU tvtrRrM _ MA-" ; empresa S.r.r-i-8ilü?OsEMPRESARTAIS LTDA. oBJETo: conttut"çãã i.-.ripr.o do ramo de atiüdades deassessoria especiarizada' gerenciamento, monito*rnto,-op"racionalização e execucão dasações de saúde, no âÍnbito da secretaria r'a*i.ipJ ãà ó",ià. ã.-iõ*r. ffi;d-.

Yt^L9l'_§ 120.000,00 (cento e v^inte ml,."i.j. iiÃra ôA AsSTNATURÁ :07t02Í2023.BASE LEGAL: Lei n" 8.666/19913_ry* iláco.r'io.i"rior"r. n"úça" ti.irrnJr,ãrt",ôncÃo: 13 - Fr.rNDo MUNrcrpAL oÉ i,{uoe pRoJETo ATTvTDADE:r0.122.0024.2.02s _ uaNugryc4o r ruNcrõNaúÉiro po *.rNoo M,NrcrpALDE sAUDE - FMs rt.ela o-s_npspesÀ,-i.i_s0jie.00 _ ourRos sERv. DETERCETROS pEssoA -runÍorca roNú- 
-óÉ 

RECURSO: 1500100200.ASSINATURAS: p/ CONTRATANTE Raimundo iraio ao Brasil nanaeã;" iã"
:""qqr Y*icipal de saúde, prcoNrnaróãeararÃ 

rose p".eir4 Alberto AntonioTerrabuio - Representanres Legais, Itapecuru rtai.iÀ --ltra,'oz de fevereiro de 2023.

PRAÇA GOMES Df, §OuzA, s/N, CENTRO _ ITAPECURU MTRIM - MA. C.faPJ N. 05.ó$.696i000r_80

Atf





DlÀRiO oFrcfÃL - NúMERot 114t2o23 - 07t02t2023PR FEITU A MUN'CIPAL OE ITAPECURU'MIRIIII/MÂ I ÊXECUTIVO

SEC. HUN. DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO, PATSAGISIIO, TRAÍ{SPORTE E TRÂNS|TO . LICÍTAçÃO -
EXTRATO DE COI{TRATO:032fi1023 G ?

EXTRATO DO CONTR TO N" O32t2023, ORTUNDO OO PROCESSO ADMINISTRATM N' 2023.0í.í9.00í 0 . INEXIGIBTLIDA'E
No 00312023. PARTES: Município de ltapecuru-Mirim e a Empresa J DE R F SEREJO SOLUTIONS LTOA. OBJETO. Contrdaáo
de empresa especiâlizada em treinamento e capacitação para ministrar o curso resrperação de créditos tributários dâ exclusão do
ICMS da base de cálÕrlo do PIS E COFINS, para o quantitaüvo de 10 (dez) seívidoíes, confoÍme condições. VALOR: RS 9.500,00
(nove mil e quinhentos reais). DATA OA ASSINATURA: 07 DA20n. BASE LEGAL: Lei Federãl n" 8.666/93, suas alterações e
áemais normas regulamentares pertinentes à esÉcie. DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA: PODER: 02 - EXECUTIVO UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, URB, PAISAG, TRÂNSP, TRAN
PRÓJETO/AT|VIDAOE. O4.12A.OO28.2082 - FORMAçÃO CONTTNUADA DE SERVTOORES ELEMENTO OE DESPESA:
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PE§SOA JURIDICA FONTE DE RECURSO: 1500000000 - RECURSOS
NÃO VTNCULADOS OE |MPOSTOS. ASSINATURAS: p/CONTRATANTE: Luciano da Silva Nunes Secretário Municipal da Receita
Orçamenlo e Gestão. p/CONÍRATADA: José de Ribamar Feneira Serejo - representante legal. ltapecuru Mirim - MA, 07 de
íevereiío de 2023.

Assinado êlêuonicamente por: Waldedno Mendes da Silva - CPFI *.12A.783-* eín 07|OZ2O2318tU,U -lPcomn":10.0.0.114
Autenticaçáo em: w\ /w.itapecuÍumirim.mâ.gov.br/dia.iooficial.php?id=454

Elf,áf;8ffi
DOM www.itapecurumirim.ma ov.br 11119



DIÁRIO OFICIAI DA UNIÁO - SCçA" T rsSN 1677-7069 Ns 2E, quarl.Jeúa, 8 d€ íevereto de 2023 q
Âvtso oE lJoÍaGIo tr cassADA

Pf,EGIo EuÍ6üco r! 62lrfi2 - (,r
a P.êÍeitürá Mlnicipal .h lmper.trit - MA torna úblaco 6 intffidG quê

eú sgo íêâUâdâ no di. 07 d€ íê€àro d€ 2023 ài u:ú (m.e horó É dêEnote
minurorl, É óôdátidáde PREGÃo EtEÍRÔtúco - 062,12022 - cPL rendo .uno oa,Eío:
Coítótação dê foma .mpl.@nta. de emDre 6p€dàliÉdâ .m PÍo.êrÍó!it6 com
FI.alidaí,ê Diarnó6ti.. por Endo5.oi. no apâr.lho diSeetlk, p..e Eallzrdo de êEné
êl€ti6s .k âúos.orú dlte'lià .lta FíoÍ:6pa.nroduod6os(.,É1, .oldr6totiâ ê
r.t6tiahodoi.opta, p.rà âr.idd â d.m.nde do cútrole, Rerul.çlo, av.liôÉo ê
Audito.lâ de hp!.àrir'MA. O PrcAo.iro d€.|àíd FiÁa,AsgqDO o cênam€ êm ihtorêí.€
dár rl.3d.r§ifÉcô€. d.s êm êmp.ees pántiD.rt€r d€ando o ,.4& Qr .leúôililo à
s.derÁE de origêm p..a àt ,.@id.Eiõ que * firer€m nê@lsánar

wHrGsoN o€ soljsÁ cuNHÀ tútroR
Píe8oei.o

^vEo 
Da Uor çlo

PRtGlo EEÍiàarco . ral2q24 . @t

(ONSUMO/fOllrI[ DI RacUisO: 15001@200 - RICFTTA 0E lMPoíOS r
ÍRAtsFtnENc^s ot rMtotos sÀúDr I
VÂLOi RS 265.9?0,00 {dur.nroi e te$êítà . .rh.o mrl, no*.ênt6 e fie.tà .eài+,
/ORGÀO: 13 ÍUf,DO MU lalPÂL DE SAúOE/UNIo. oAçÀM: r30l FUNDO MUNlClpaL 0E
sÀúDt/pRorEIo/ÀrNloaoE. 10.:to1.m22,2056 MÂJturt CÁo oo5 ttivr(os DE
ÂÍEIçÀO úStcr/ErEtrtErtro DE OE5P[5Á: 3.3.9O.]O,OO - MATIRIAL DE
CoNSUMO/FO|VTE D€ RECUfi5O: 1600@O(m - ÍRAlilF 5U5 BTOCO ol
MAnurENçÃo^/AroR i9 t9o.6{x,,m {<ênlo ê tl@ntâ mil . sêE.nr6 ,.âií)/oÂcÃo'
1! FUI{OO Mt flrcrPÀ( Ot SÁrrDt/UNro ORCÀM 1301 Fur{DO MUNTCTPAL Dr
sÂúoa/pRolETo/aÍMo oc' !0,30:.@22.7056 MANUTENçÀo oos sEivrços DÉ

arÍNcÁo B^sl{MUMíflo or DÉspt5.{: 3.3.so.!o.m MATERTÀI 0E
(OIUSUMO/FO|íTI I» itCUÂlO: ríro1@2@ RÍCEÍA Ot IMPOíOs t
T8ÂrsttiÊÍtcrÀs oE rMPosTos.sÀúDE^ÀloÀ i5 r88.7m,@ {.emo ê onê.rà ê oito
sil . *t«lrÍor r.âi,)/AS9NATUR ST p/CO TiATANTI: Âàimondo lhdao do B.ail
6anrl€ir. d. Melo Saêláno Municip.l dê 9údê p/Csl{tnAI DÀ: Marlon OlNei6
Aad6 n.p.êsênlente l4al- ltapê.uÍo Mjrim . MA, 06 dê iôíêno de 2023.

HOsPíAL^R , MÁaI€IIMENIO DE DE5PISA 1.3-90.:t0.@

EXIRÁTO OE CONÍRATO

ExrMÍo m co{ÍiÀÍo xr 036/2023, rNfrGraruoÀDt ucÍÍaçÀo ne ttr22023, pÀocEsso

ÁOM|í{|5ÍÂAÍVO lt, 2023,01.21.0007. PARTIS: O MUNICIPIO Ot |TÂPECUÂU MIRIM - MA
e a dp.e s.EI 5€ivlçOs €MPRt5aÂ46 LIDÀ OUEÍO: CorÍãráç:o de empÉ do
.amo de atúdâd6 ê .556soria êrp€.i.li2âdâ, 8êrenr,ârcnto, monÍô..m.nto,
ooê.a.i6alatâçãô ê d4ução das açõ€r dê Sa'idê, no àmuto da s€.Íebna Muni.igâl de
s.ú.,. de h.Ca.üru Miriú/I\/tA VALOR: iS 120 @,ü) (càto ê ü.tê mí @.it) DATA D
ÁsslNAÍun^i 07/02121123. BÀSE TEGAL: têi nr a.666/1993 ê súas alteraçõls p6têrloÍêr.
Dcçâo o.fàreiáne: óicÂo: t3 Íu Do MUí{toPAt DE s,aÚDE PioJEIo aTtvtoÀoE:
ro.u2.m2a.2.or5 . MN{uÍENçÂo E FU GoNAMENTo Do funm MuxtatpÁt DE sÀuDE
, rMs ffM DE OESPISA: !-3.90.39.ú . OUTÂOs SÊnV. Dt ÍÉÂC€|AO5 Pt550À tURíDlCÁ
ÉOXT! Ot itauilo: 15@lOOr@. ÀSSIIúTUÀ S: P/ CO{TnATÂr{Tt i.im!..,,o iôdio do
A..r Aard.nô de M€lo §ê«eniÍio Muni.ipàl d€ s.úr,e, P/CONIR I OA ldúârdo José

P!Éi.., Aibto Àto.io Í.írâbqio - R.r.Ês6r.ntêl t ,aas, ttâpê.uru Minn . MÀ 07 dê

avso oc úcír(io
,ffGlo rtEÍiôíllco xi 5/r@3

txtRAÍo Do cor{ÍR Ío r 02al202:t, oituNDo oo PRocESso ÃotMtNtsÍiÀTtvo N!
2o23ol l2@1t p&cÃo ErEtRôNro N. oa9/20r2. p^ÂIts: Mmicita .,ê nàpeorú-
Mi.im e a Cmp.6a R7 OlÍÀlAUlDOiÀ m MIOICAMEiIÍOS [TDA. OBJETO: ,{qúiiÉo de
mêdt.hêrtos inÉtáEis, dÊra enrêÍàl e oral ê coúrdúrer (lã àsaíên.j. f.macaúk.
b&tâ, . fiô dê 3upri. a ddânda da S€qeta.ia Muoi.ipal de Said. dê ltàp€cúru
Miím/MA. VÂLOÀ: 85 1.5í.192,96 {úô milhão, qúirh.rt6 ê.inqudt! mll, certo ê
ndsti ê doir r€ài5 e .inqu6r. . çie r6tâÍ6 DAÍa OA As9tú-rURA: 06/02/2023.
Ó.8áo: 13 fundo MlnEpal d€ 5õú.1e, u.d. oÍç3h: r3O1 - rurüo Múnijp.l de s.údê,
píclido/ÀMdadê: 10.301 @22 2056 , MÂr{uÍ Do5 SERV Dt AÍEÍ{çÃO BÁSICA , PAS, Vâlo,
RS 217.11,1,@ {du&.tos ê d.tetê mit e cêíto é qúatdre rcaas), €lsrrto de deipê5:
3.3.90.30.00 - Máter'.| de Côdumo, Forta d. Âe.orc: 160000qD -tcníeêruia do 5US

blo.o dê m.nút.nç;o. óryâe: 13 run.lo Mur .ip.l dê sáúdé, urid. OG.m: 13t l . fundo
Muíicipá, de s.údc PÍoi.tolÁtMdadê; 10.!03.0012.2076 - MANuL oos sERv Dt
as95Ít oA ÍÂiMACtUÍrCÂ , Valor is 1 O1O /U8.56 iúh milhao (b2 úil quúÍocentos ê
rl€{ito í.as e onqe.E e rst @râvoi). €Ló€rro dê dcrp6: 3.t 90.:xr.ü) - lúltd€lde
Consumo Fontê .k Rê.!rs: l6o0qr00oo - sanslerênci. tlo sUS blo.. íle ô..úteníão,
Ó.8ão: 13 ruôdo Municip.l rl. 5útle, lrnrd. OÍ!.h: 1101 - fEúo MutÉip.l d. Sâúde,

ft4êto/aMdódê lo 302.írF9.2oe4 M^r.uT. oos sEÂv of ÁrENçÃo t t MtorÂ t aLÍÀ
COMPIEíDADE - MAa, Valor RS 322 660,@ (r.êEntos . vintê e dd! hil ê *ii.srG d€

i.qnt. rêâis, Ébmúto d. dBpéa 13!Í3000 M.tê,id de cGUm, fdt dê

i@re: 1600000@0 . trânilêrêftia do sUS bloco dê óânúteÍEão ÁSgltATUnÂs:
p/CONÍnÂúxÍt: Râimundo lÀdio do SÉil 8ôn.,€iE dê M€lo, S....r&ro Mu.ijpal dê

s!údê. p/cot{TiÁÍÂDÁ: GilliàÍd de aÉúiô situà iep.ê*nlà,Íê l€€al. hapE!ru Minn
MÀ 06 d. fé...irc dc 2023.

dta ro oa cotíÍMro !,t5lrql.

A H.itu6 Muí6p.1 dê n.pê.u.u-Mi.imÀitÀ, pôr útio dã S6r.t.B
Mun'.ipal dê Edu.aÉo, roma plibli.o ào5 interêsedos qúe f.rá ti.nação .a nodalidãdê
P.!t&, .ã ,om. €htôni.., do tlpo ú.m. p..ço pd itm, .m rêgamê d. .ftução dE

lqrEo'Úto, ren lo poí ot i.ro o Reê,srro .,€ pÍêço pá,a luturà ê *ít@l cútÉtâção de
oprês apê.iâtirâ<lá É ímeimê,to d. gênêr6 .limêÍíici6 industriâla2adG, üs.ndo
allnds e Progr.ma Nâosrâl d. Áliótntáção EÍoi.r . PNAI nás unrdide5 ed@cbn.i§
da rede sibrki Flnkip.l de tlôrecuúMlnm. A reali.àção rlo cênamê êíá ÉnÉrâ párà

o diô 23 de íeer.iro de 2023, às lohlromin (d€z hon, ' horário lel d. ltâplcuru-
Mino^aÀ. o Íec€bnlê.ro dã5 prôpoíú, .hertu6 e dtpúâ de Dr€ç6 eíá
êx.lúsiEmênte po, ftô êlárônito, no endêreçor ww.licilaná-com-bí. o Édnâl .oópl€to
êsá à dirpoiaão d,oó inlêEsãdô. no rite: Iw iEpê.urumirim ro.td h. ê no sislma
g!{a{oNrRÂÍA do TcElMA {ww.t.m.,tcbr). Êscl.íêcioéntG ãdicidiit podsão se.
obtidot árravés do e-maú: cplilrpEuruÍrlaoamail.com

oRtuLoo Do PRocE550 ÁDrMrr'tEÍn^rvo l.l! 2023.01.1a.ú01, PRtGIo EtElnôMco

la 049/2022. PARTEST Mu.iciDio dê lt gecutu-Mnim € a Emp6a llOSpMtD LIDA.

oB.lÍo: Áquirçao !,ê mediclmênlos i.jeiáw'r dGta enreral e orâl e .omFoírent6 da

.rristénc,á fa.macêutic. bási@, a íim de rupn. â deúà.de dà 56íêtataa Mlni.ip.l de

§údê dc rtap.cúru Miíih/MÀ v !OR: nS Ra 26.63010 {útne ê eae úil, li*alor e

t.intâ reei§). DAÍÁ DA À5S|NAÍUiA: ar6l02/2023. SASE L[GA!: lei F€derâl n' 8.666/1991

e aheEções posteriors. OOIÀgO OÂç MEXÍÁR!Á Gtão: 13 ruôdo Muniripâl dê

S.úd. U.ad. orçah: l30l - fundo Muni.iFãl d. s.údê P.oiêto/Atiüd.de:

10303.@12.2076 - MÁrlur oo5 SERV DE a§rsTEtclÂ fAiMÁcEúÍlc Elêílerltô dê

d.sresâ: 3.3.90.n.@ - M.rênál de coBum, fdtê d. Reurso: 16(p00í,00.

ÀS9NAÍURÁS: p/CONÍRAT^I{TE: Reimündo índio do Ara3I Aãnd.in rL Metô, Sêdttá.io

Muhiclpel d. saúdê. p/coílÍRÀTADA: tuír cárlo5 Ga,vão vi€n. - Rêprê*hlànte lê8a1,

It pe.oru Mnim . MA, 06 d. ía.rêno d. 2023-

EXTÂ tO t€ COXTTÁrO
f,rücae ÂdDiniírâüE nE 152/2019. Co.tr.oção dê êôpíee p... *ryiços ré6tos
6p«i.lEdôê É mnitd.@íto de tENrêràdá wú.t ràt ún6l.da .o M€CrllDC,

.G.dúúo .r c6i.,..1c5 dã S.rretÍiâ Muniõpãl Írê Edü.áção. ComR I^D : r R.

ÀaOUIÍEÍJÂÂ E ÂSSEsífiA El8tU. CtlPl: 26.859 65a/@14r. Er§E ÉGAL conlome

9..úião rro âÍL 5, iftno Í .ta t.i .s 8-666/9! aíê rd'te terá v.tdâd€.o témi.o da

s..uoo coôlrío âatu.ltadô. VIGÉNOA: O Drste.drtúo é a prdoEàç,o dê p.â2o rtô

6tríô dti.á p.b pê@do dou í. 31 d. dê26hro dê 202:!-

qli^lo l» t o 
^lLllvl,

(dlratàç5o & erp.ê.. Ê.ã aoBttução de úmà Praça do P.odúd nâ sêde do muni.ipo

dê Xini Âod.aü€rMÀ COiíRAÍAXTI: M6kííro te tlina Rod,iaus .traE dã s..retàn.
Munl.ir,âl de ,ír*nrutúra ê UÍb.ni$m d€ Ninã ÂodntuB/MÀ CONriÁÍÂOÂ: RR

Áss€SSORTA E ÉMPREE TDtMEtaÍOs LrDA CrPj: !7 la2Jtr/Oo1-r0. B Sa TEGAL Le .!
3.666/93 . iG .ltãã,çôB pd.rid6, vicÊl{clrú or05/2o22 a o3/1V2022. vALon: RS

57!-959,21 (Qúíhdtc . s€tsrt tÍê mil @6610. ê d.qúêôta ,!@ ca( e tr.te úm

Á CmBslô Peímàmre de Lotàdo de hp€.ãÚlr MÀ, loE púàlEo o
ÊorraL pRacÃo tLEÍnôvco " ora2or3 cpl. oarEÍo. Âeurstc-Ào ot MÁqurNAs,
EeutpaME{Tos E ÂcEssóalos pÁÂ^ Â r^8fucÀ(lo 0{ afTEf ros Dt coN(iEÍ(» R
AÍTNOIMEI{ÍO OÀ' O€MÂXDAS OA SECiETARIA MUI{ICIPAL OT INFRAESIRUÍUiÀ €
stRvtcos púÊucos oo MLlrirclpro Dt rMpÉiÀrRtt,.JlÁ00 oo M RÁ HÂo. aSERruÃ :

23 de l*1610 d. ?02! ás lo{,Jh {dêr fida, cóorco uAsG a532oa nPo Dt ttcrÍ çlo.
Meú P'eço d lt.m. lxfonÀi çõEsr iúa Uôã@ 5ãnt6, n. 165r, Endo luç.ê.
tlnpeanh (MÁ). OÀÍEN(iO oo ÉDlÍÀL O Edital € eur anêx6 6tão à ditposlç5o dos
inrúêsd6, .o horário dir 08À à6 !4n, ú comlrsao P.mánàtê & ti.ibçào - cPt

'iiuàdâ 
nà Ruâ Uíbâna intos, nr 1657, Bàiro lur:6, lnpsátnt {MA} par. .oEult

gr.tuit , podêído *r obtdo atâvés rl,o eit€ wk.iúpêrôtnz,ma4d.h.ridtacB e
rk{ú.b./cmpft, oo dÉdÊnte prg.núto ío Eld t. Rl 2o,ül (úte ruâ'§), â q
rEolhido àtÍãvê dE Ooc!íEnro d. &rK.d.ção Munidpal- DÀrll {diüdo p.r. S€«á.rú
d. Pl...jrnenro. r.uenda . Genão oíçàmenúri.).

wnGsol{ Dt sousÁ «rNHÁ luNloR

PREFEIÍURÂ MUNICIPAT D€ ITAPECUSU.MIRIM

EXÍUIÍO OC COÍn^ÍO

axIRÂIO oo COI'IIRAIO Ni02l/2023, PROCTSSO ÁDMIUSIRÁÍIVO Nr 2021.01.16-1110r,
PREGÃo ELETÀóNtco sRP Neo5rr/2022. PARÍES: Mun.clpao de rtârêGo.u-Mirim e .
€mpr6a AIJTO POsTO DnA6ÃO. OBIúO: cdtÉração dê mF.e ê.9êci.lir.d! Oâà
íorn..ihênto d. cmbustívêl pãra .lê.dêr at .t.t5rdad6 da S..íet ria Muía.ipál .lê
s.úde de lt.rê.urú-Mnim/MA. VA|OR: RS 111r.a20,00 luh miihão, c.nto. tn.t e
r.le m'r, quatrúentG e vrnlê,eárt). 0ÂIA OA ASsl AIuAA.06/01/201:1. B 5r úG r'
A L.r l.d?r.l ne 3.666, d. 2r de juÀho de 1991 e s.r átr.râçà?! DoI^çÀo
onçaMtNTÁRA oR6Ào oRGÃo tJ FuflDo MuNrcrPÂr DE scúDE^rNrD onçÂM
1r, FUNOO Mllr{ropÀl Dr S,ÂúDE/PROJETO/ATTVTOADI 10 i}05.OO1a rO80
MA!{UÍÉNçÃO DOs SEÂV|çOS OÁ VrcrtÀ OÀ €PrOtMrOLOGr(4tLlMtXrO Dt OE'PÊSÀ:
3 3.9o.30.0o - MATER,AI 0E CON5UMO/FONiI OE RECURSo: 16000()000() _ ÍÂÂtlf 5U5
Elo(o or MÂNLJÍÉr{çÃoÀatoR i5,l2alr0,0o lquaÍênr. e dois mir e qu.rGenr6
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EXTRATO DE ENVIO
PfRI(.)l)O: l6 í,224)lt - lô rjl,:ü21
ENTIDÀD§: FL\Dô \ÍL \ICFÀL DL S-\LDE íF\ÍSr lll:9913i)ri0l:2
DdrÀ DÍt CRL{ÇÀO: t6.'tJz20:.1 ló:54:4r)
cóDICo DE Âtn EN CIDADE Íôh4,tt t-ib I b-.i.rJ.-x03t+4âoi?:io( !r

*
B?rmDo i^r üIo
TTIHIIAI. DECO}IÍAS

Procedimento

cnpj ug id
procêdimento píocedimento

cpl data status

111?9938000'122 IN22023FMS IN 2 2423 7420567634f 16,42i2t23 ENVIADO

Total Procedimento: 1
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& Ê3?r&Do Íi r füo
ralBult r.DEcoàtTA§

Resultado

id contratacao dâlá envio cpf dala status

IN22O23FMS 74205676387 .61t2t2a23 ENvIAOO

Total Resuttado: 1
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EXTRATO DB ENVIO

*
Ê3fa& D9 lr^r l{lp

nlHrlütDECO[rlIA§

Cadastro Licitante

cpÍ cnpj data státus

IN22O23FMS 0.1394882C44r 78 74205676347 16jC2.2t:23 ENVIAOO

Total Cadastro Licitante: 1
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EXTTLq*TO DE ENVIO

& l3?r4Do lr^r Io
flUilAI.DECOIIÍAS

Contrato

cnpi ug
id id contrato cpí cnpj tipo cpÍ data slatus

11129934000122 iN22O23FMS tN362023FMS 36 2A23 04394482000178 01 74205676387 ENVIAOO

Tolal Contrato: 1
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ESTADO DO MARANHAO
PREFFITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

cNPJ N' 05.648.696/000t -E0

Processo Administrativo n" 2023.01.23.0007

Inexigibilidade n' 002 12023

Interessado: Secretaria Municipal de Saúde.

Objeto: Contratação de empresa do ramo de atividades de assessoria especializada.
gerenciamento. monitoramento, operacionalização e execução das ações de saúde. no
âmbito da Secretaria Municipal de Saúde de Itapecuru Mirim.MA.

Ao Senhor.
Nelsonairon Marques Viana
Controlador Geral do Murucípio

Seúor Controlador,

No interesse do Processo Administrativo supracitado, solicitamos que proceda a
análise acerca da regularidade do processo segundo os critérios estabelecidos em lei. Por
fim. requeremos que opine quanto á aprovação de todo o andamento do processo. ou
pontuando as recomendações para eventuais adequações.

Após a emissão de perecer retomem- se os autos a está CPL para devidas
providências.

Atenciosamente.

Itapecuru Mirim - MA, I 7 de fevereiro de 2023.

GREG A E FREITAS SILVA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

DESPACHO



s.É.T-. sERVtçoS^EM PRE§Â§ilAlS LTDA

CNPJ/MF Nc 0,4.394.882/0001-78
N|RE !Úl §.2L6.873.2t4

ATTERACAO CONTRATUAL

SÉRGIO TOLol, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG.

n.e 3.625.632 SSP/SP e do CPF ns 673.692.868-00, residente e domiciliado na Rua

Capitão Sebastião Antas, ne 270, Vila Rehder, CEP 13465-380, em Americana, Estado

de São Paulo;

EDUARDo JosÉ PEREIRA, brasileiro, casado, técnico em contabilidade e

administrador de empresas, portador da cédula de identidade RG. ne 20.448.793 -

SSP/SP e do CPF. np 095.901.848-47, residente e domiciliado na Rua Espanha, ne

871, Casa 06, Vila Santa Maria, CEP 13.471-613, em Americana, Estado de São Paulo;

ALBERTO ANTONIO TERRÂBUIO, brasileiro, casado, técnico em contabilidade e

agentê autônomo de investimento ' RGA ne 56.556-3, portador da cédula de

identidade RG. ne 7.630.996-4 - SSP/SP e do CPF. ne 603.569.878-68, residente e

domiciliado na Rua dos Salgueiros, ne 1.116, Cidade Jardim, CEP 13.466-540, em

Americana, Estado de São Paulo.

Únicos sócios componentes da sociedade empresaria limitada denominada S.E,T.

SERVIçOS EMPRESARIAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob n.e 04.394.882/0001-78, com
sede a Rua Duque de Caxias n. 305 - Sala 02, Vila Santa Catarina, em Americana,
estado de São Paulo, CEP 1346G320., com contrãto social registrado na Junta
Comercial do Estado de São Paulo sob n.e 35.2L6.873.214 em sessão de 28/O3l2O0t
e última alteração contratual devidamente registrada e arquivada sob ng

258.49212L-1 em sessão de 28/07 /2OZL, tem entre si, justos e combinados a

alteração do seu Contrato SÓcial Consolidado, sob as seguintes cláusulas e
condições:

Primeíra: Fica incluído no objeto social a prestação de serviços de consultoria e
assessoria em gestão empresarial de ações em saúde e hospitalâr.

Em razão dessa modificação no objeto social a cláusula segunda do contrato social

consolidado passa a ter a seguinte redação: ' '

O objeto social é a prestaÉo de serviços de intermedieÉo entre operadoras de
planos de saúde e empresas conveniadas (hospitais, clínicas, etcl, serviços de

análise e aprovação de crédito; informações cadastrais, cobrança ex$ajudicial de
faturas e dívidas de clientes, consultoria e assessoria em gestão empresarial de

ações em saúde e hospitalar.

r6P
\





CONTRATO SOCIAT CONSOLIDADO

r-roENTlFlCAçÃo DAS PARTES

SÉRGIO TOLOI, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG'

n.e 3.625.632 SSP/SP e do CPF ns 673.692.868-00, residente e domiciliado na Rua

Capitão Sebastião Antas, ne 270, Vila Rehder, CEP 13465-380, em Amêricana, Estado

de São Paulo;

EDUARDO JOSÉ PEREIRA, brasileiro, casado, técnico em contabilidade e

administrador de empresas, portador da cédula de identidade RG. ns 20.448.793 -

SSP/SP e do CPF. ns 095.901.848-47, residente e domiciliado na Rua Espanha,

ne 871, Casa 06, Vila Santa Maria, CEP 13-47I-6!3, em Americana, Estado de São

Paulo;

ALBERTo ANTONIO TERRABUIo, brasileiro, casado, técnico em contabilidade e

agente autônomo de investimento RGA ns 56.556-3, portador da cédula de

identidade RG. ne 7.630.99H - SSP/SP e do CPF. ne 603'569'87&68, residente e

domiciliado na Rua dos Salgueiros, ne 1.116, Gdade Jardim, CEP 13'46&54O em

Americana, Estado de São Paulo'

II. DENOMTNAçÃO,SEDE, OBTETO SOCIALE DURAçÃO

cláusula 1s: A sociedade empresária limitada têrá a denominação social de s.E.T.

SERVIçOS EMPRESARIAIS LTDA, com sede à Rua Duque de Caxias n' 305 - Sala 02,

Vila Santa Catarina, em Americana, estado de São Paulo, CEP 1346&320'

parágrafo único: A sociedade poderá a seu critério abrir, manter e fechar filiais,

dêpósitos e escritórios onde convier aos seus interesses sociais'

Cláusula 2r: A sociedade tem por objetb social a prestação de seMços de

intermediação entre operadoras de planos de saúde e empresas conveniadas

(hospitais, clínicas, etc), serviços de análise e aprovaç{o de crédito; informagões

cadastrais, cobrança extrajudicial de faturas e dívidas de clientes, consultoria e

assessoria em gestão empresarial de ações em saúde e hospitalar'

Cláusula 3!: O prazo de duração da sociedade é portempo indeterminado'

F
U
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segunda: Face às alteraç6es qeqrridas, resolvem os sócios consolidar seu contrato

social, o qual passa a ter a redacâo: - 
-

@
úv'



qte, Quotas %

Sérgio Toloi Rs 2.000,00 33,33

Eduardo José Pereira 2.000 Rs 2.000,00 33,33

Alberto Antonio Terrabuio 2.000 Rs 2.000,00 33,34

Total 5.000 Rs 6.000,00 100,00

tv - ADMIÍUSTRAçÃO, neuntÔes e DEUBERAçÕEs

Cláusula 4!: O capital social reigistia<io é de RS 6.00O00 (seis mil reais), totalmente

subscrlto e integralizado em moeda corrente do País e dividido em quotas de

RS 1,00 (um real) cada uma, assim distribuídas entre os sóclos:

cláusula 6r: A administração da sociedade será exercida apenas e tão somente

felos sócios expressa e foimalmente designada neste instrumento, os quais serão

denominados ADMINISTRADORES.

paÉ8rafo único: É vedada a administração da sociedade por terceiro não sócio.

Parágrafo 1e: As quotas de capital da sociedade são indivisíveis, cabendo a cada um'

ôi ú) uoto nas àeliberações sociais nas reuniões realizadas consoante Cláusula 12a

deste contrato.

Parágrafo 2': Consoante o art. 1.052 do Código Civil Brasileiro - Lei 10'406 de

1,;o/i1,tz}oz a responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas' mas

todos respondem solidariamente pela integralização do capital social'

cláusula 5ê: os sócios não poderão ceder, onerar ou traníerir, em parte ou na sua

totalidade, suas guotas de capital para terceiros sem antes oferecê-las, expressa

formalmente, aos outros sócios, que em idênticas condições' têm

direito de preferência na aquisição das mesmas.

1r- CAPITAL SOCIAL

Cláusula 7s: Pelo Presênte instrumento, fican! designados como ADMINISTRADORES

da sociedade os sócios, Sérgio Toloi, Edúardo José Pereira e Alberto Antonio

Terrabuio, os quais rep resentarão ativa e passivamente, judicial e extra

judicialmente, assln sem n un pela empresa, ficando

vedado o uso da denominação social em obrigações estranhas aos objetivos sociais'

ParágraÍo Único: O mandato dos ADMINISTRADORES nomeados no presente

d

LJ

instrumento é por prazo indeterminado

\

Sócios Vr.Partlc. Capital

2.000



cláusula 8!: Nos financiamg:r1o-s- ^e empréstimos bancários em geral, serão

i"."rrlii"i "triúuras 
de sóáoi 4r,a representem a totalidade do capital social.

cláusula 9r: Na alienação, hipoteca, penhor ou qualquer outro ônus sobre os bens

p.,ii**úi, da sociádade,' serão necessárias as assinaturas de sócios que

representem a totalidade do capital social'

cláusula 1oe: Em hipótese alguma, os sócios, administradores ou não, responderão

subsidiariamente, pelas obrigações sociais'

Cláusula 11r: É vedado aos sócios, individual ou coletivamente' prestar fiança'

aval ou qualquer garantia em nome da sociedade' em negócios e operações

estranhas ao objetivo social.

Parágrafo único: O sócio que infrin8ir estas condições' ficará individualmente

responsável pelo compromisso que contrair'

cláusula 12r: As deliberações da sociedade e dos sócios serão tomadas em reunião,

as quais obedecerão às seguintes formalidades'

Parágrafo 1': As reuniões serão convocadas pelos sócios Áoft,ltNsfn'qooRES com

pelo menos (5) cinco dias de antecedência, mediante carta protocolo' telefonema'

e-mail, ou por qualquer outro meio hábil e eficiente'

paúgralo 2.: A5 reuniôes terão início em primeira convocação, com a presença dos

sócios que representem no mínimo 75% do capital social' e em segunda convocação

com qualquer número.

Parágrafo 3': Os sócios reunir-se-ão, obrigatoriamente' ao menos uma vez poÍ ano'

nos 
-quatro 

meses subseqüente§ ao término do exercício social' com o seguinte

objetivo:

a) Aprovar as contas dos administradores e deliberar sobre o Balanço Patrimonial e

o Resultado Econômico;

b) Designar administradores, quando for o caso;

c) Tratar de qualquer outro assunto constante da ordem do dia'

Parágrafo 4': Os sócios reunir-se-ão, ainda, sempre que necessário para a tomada

de dãliberações necessárlas ao bom desempenho da socie{ade'

\

Parágrafo 5': As deliberações àprovadas nas reuniões de que trata essa Cláusula'

,"rJãtonroit", em Atas, as quais serão tevadas a r.t'r,rol:o O:* * r».-

»*9,aft



cláusula 14r: 05 sócios ADMINISTRADORES terão direho a uma retiÍada mensal a

títulode"pró-lobore",cuiomontantesenáfixadoemreuniãodesócios'consoante
Cláusula 12a, e de acordo com a capacidade finãncêira da empresa'

vr - EXERCÍC|O SOCIAL E BALANçO

Cláusula 15!: O encerramento do exercício social dar-se-á em 31 de dezembro de

ãàã.no, qrrnaá serão levantadas as competentes demonstrações contábeis'

cláusula 16r: os lucros ou prejuízos verificados nos balanços anuais, ou mesmo nos

úai"nc"tes mensais, serão divididos ou suportados entre os sócios' podendo ainda

permanecer em contas especiais para futura destinação'

Parágrafo único: Deliberam os sócios, de comum acordo, que os lucros apurados

;;i;;;p;;;.;t"rão distribuídos aos sócios, independentementê da participação de

i"a. ,,ti no cápital social, de acordo com a capacidade financeira da empresa'

vil- FALECIMEI'ITO, EXCLUSÃO E RmRADA DOS SÓClos

cláusula 17!: A morte, exclusã-o,. retirada ou incapacidade de qualquer um dos

,-à.io, nao acarretará a dissolução da sociedade que continuará a existir com os

;;i;; *rr;.entes. Na hipótlse de fatecimento de qualquer um dos sócios' os

ierJei-s Ao so.io falecido de comum acordo exercerão o direlto às quotas'

parágrafo 6.: os sócios delibelàp.oda dispensa da manutenção e lavratura do livro

ata,

cláusula13!:As deliberações da sociedade resultarão do voto da maioria do capital

social.

V - PRO-I.ABORE

Parágrafo 1' Caso um dos sócios desejar retirar-se da sociedade, deverá

comunicá-la Por escrito, com uma antecedênci a mínima de 90 (noventa) dias, e terá

seus haveres regu larmente apurados em ba]an ço, especialmente levantado na data

de seu afastamento , o qual dará condições de se estipular o va lor de suas quotas, as

quais poderão ser pagas da seguinte forma: 10% (dez Por cento ) após 30 (trinta) dies

do evento e o saldo restante em 36 (trinta e seis prestações i8uais e mensais,

acrescidas dos encargos financeiros da éPoca, vencen úo-se a primeira 90 (noventa)

dias após o da Parcela inicial, devidamente corrigida pelos índices de inflação da

época, cuja aquisição poderá ser feita Primeiramente pelos sócios remanescentes,

aos quais têm direito de preferência na aquisição das mesmas.

\
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Parágrafo 2't Pa.a efeito do eâlàco Especial, a ser levantado com a finalidade

Irpãiir"" de apuração de:hsúrês de sócio dissidente ou falecido, serão

.ãr,iú"r.aor ot valoràs de mercado para os bens e direitos patrimoniais, bem como

os valores atualizados de suas obrigações vencidas e vincendas'

Parágrafo3':Opcionatmenteaocritérioacimamencionado,poderãoossócios'
medãnte deliberação de votos que correspondam à maioria do capital social'

deliberar pela contiatação de empresa especializada na avaliação de empresas' para

sê apurar os haveres do sócio dissidente ou falecido'

Parágrafo 4': Se, em partilha decorrente de separação judicial' divórcio ou

àiroirçao de uniáo estável de sócio forem atribuídas quotas sociais ao cônjuge ou

convivente não sócio, a este serão paSos os respectivos haveres sociais, segundo o

procedimento estabelecido em cláusula própria prevista neste contrato'

cláusula 18!: consoante disposto no art. 1.085 do código civil, os sócios

r.pr.r"naunt"t da maioria do capital social, poderão, pór justa causa' excluir'

mediante alteração contratual, sócios da sociedade'

vlil - DrsPoslcõEs FlNAls

cláusula 19!: Nas Omissões do código civil Brasileiro - Lei 10.406/2002 - bem como

do presente instrumento, a sociedade, reger-se-á, supletivamente' pela

Lei 6.40,4/76 - Lei Sociedades Anônimas.

parágrafo único: Em caso de dissolução da sociedade, após a liquidação do Passivo,

o Atúo será distribuído aos sócios na justa proporção de cada um no capital social'

cláusula zoE: A sociedade poderá ser dissolvida, de pleno direito, por qualquer das

causas previstas nos artiSos 1.033 ê 1'044, ambos do Código Civil brasileiro'

cláusula 21E: Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão

impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial' ou em

virtudedecondenaçãocriminal,ouporseeniontrarsobosefeitosdela,àpenaque
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime

falimentar, de prevaricação. peita ou suborno, concussãg, peculato' ou contra a

economia popular, contra o sistema financeiro nacional' contra

normas de defesa da concorrência, contra a5 relaçôes de consumo, fé pública, ou a

\Y

propriedade.



cfáusula 22ri os casos omis;!õs ilo presente instrumento serão regidos pelas

àirpÀsiç0", legais vigentes, elegendo-se o foro da comarca de Americana/sp; sede

da empresa, para juízo de suas soluções.

cessam.seerevogam.setodasasdisposiçõescontratuaisanterioresaopresente
instrumentodeconsolidaçãodecontratosocial,prevalecendoparatodososfins
societáriosededireitoopresenteinstrumentoparticulardeContratoSocial
Consolidado.

E por estarem justos e combinados, assinam o presente instrumento de Contrato

Social em três vlas de igual teor, na presença de duas testemunhas para os devidos

fins de direito.

IX.FORO E COMARCA

io Têrrabuio

Testemunhas:

Silmara : B. Ribeiro

RG SSP/S n. e 17.569.930

Americana, 01 de Março de 2023'
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23.767. 7
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RELATÓRIO E PARECER N" O5O/2023/CGM

Itapecuru Mirim

órgão úteressado Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

Assunto Contratação de empresa do ramo de atividades de âssessona

especializâda em gerenciamento, monitoramento, operacionalização e

execução das ações de Saúde, no âmbito da Secretaria Municipal de

Saúde de Itapecuru Mirim/lvÍA
2023.01.23.0007 - Inexigibilidade de Licitação n" 002/2023

r, RELATÓRIO

versam os autos do processo administativo em epígÍafe, sob análise e parecer quanto à

regularidade do procedimento de inexigibilidade, visando a Contratação de empresa do ramo de

atiüdades de assessoria especializada em gerenciamento, monitoramento, operacionalização e

execução das ações de saúde, no âmbito da secretaria Municipal de Saúde de Itapecuru MiriÍ/MA.

O processo foi devidamente autuado e protocolado, com numeração de páginas'

É pressuposto basilar de regularidade da instrução proces$üIl que todas as peças que

deflagrem e digam respeito as fases intema e externa da licitação estejam confinadas em um mesmo

autos de processo administrativo.

outrossim, os atos (minuta§, despachos, relatórios, rnanifestagões) devem observar a

forma escrita em vernáculo, estarem datados e assinados por quem os produziu (ou advir essa

informação do próprio sistema de pÍocesso ürtual), conforme se extrai dos arts. 22 e ss da Lei no

g.784llggg - A Lei de Processo Administrativo da Àdministração Pública Federal'

O processo em questãojá se encontra finalizado.

Dispensado o relatório.

Nâdr meis r relatlr, passs'§e s análise de mérito.

2. COMPETÊNCIADO CONTROLE INTERNO

2.1 Da abrangência da função da Controladoria Ceral do MunicíPio

No exercício de suas funções, a Administração Pública se sujeita a controle por parte

dos Poderes Legislativo e Judiciiário - controle extemo, além de exercer, ela mesma, o controle sobre

os próprios atos - controle intemo. De uma forma ou de outra, a finalidade do conhole consiste em

assegurar que a Administação atue conforme os princípios da legalidade, da moralidade, da

I

\

Município

Processo Adm. no
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publicidade, da impessoaüdade, da eficiência e os demais que lhe são impostos pelo ordenamento

jurídico.

Como é cediço, cabe à Controladoria Geral do Município fiscalizar a atuação da

Administração Municipal relativamente à transparência e aos resútados alcançados. Tal competência

se encontra expressamente estabelecida na Lei Municipal n' 1415/2018, de 26 de dezembro de 2018,

que assim estabelece:

Art. 4' - São competências essenciais da Controladoria Geral do

Município de ltapecuru Mirim - CGM, como Orgão Cental responsável

pelo Sistema de Contlole Interrro:

I - Orientar e expedir atos norma.tivos concernentes a ação do Sistema de

Contrcle ínterno;

II - Supervisionar tecnicamente e.fiscalizar as atividades do Sistema;

III - Programa4 coordenar, acompanhati analisar e avaliar as ações

setoiais:

(..);

Ainda nesse sentido, vemos o posicionamento de Domingos poubel de Castro (201g)',

que preceitua que o controle intemo é definido mmo "o conjunto de métodos e procedimentos

adotados pela entid.ade, para salvaguardar os atos prdticados pelo gestor e o patrimônio sob sua

responsabilidade, confeindo fidedignidade aos dados contábeis e segurança às informações dele

deconentes". O mesmo ainda destaca que "o objertvo do contole interno é funcionar,
simaltaneamente, como ,.m mecanismo de auxílio para o administrador público e como

instruntento de pruteção e defesa do cidadão".

Coadunando tal entendimento, Di Pietro (2014)2, dehne o controle adminisúativo como

o poder de fscalização e correção que a Administração Pública (em sentido amplo) exerce sobre

sua própria atuaÇão, sob a atuação, sob os aspectos de legalidade e mérito, por iniciativa própia
ou mediante provocação.

Em suma, uma das finalidades do controle intemo é assegurar que os órgãos atuem em

consonância com os princípios estâbelecidos no ordenamento juridico pátrio bem como órgão

auxiliar o controle extemo em sua fiscalização a fim de atingir o interesse público.

I CASTRO, D. P. Aüditoris, cotrtrbilidrd€ e cortrole i[teroo no setor púbüco: iltegrrçio drs árers do ciclo d€
gcstlo: coDtrbilidrde, orçrmerto e aüditoria e orgrtrizsçâo dos cotrtroles intertros, com suporte à governa[çr
corporativs. 7. ed. Sâo Prulo: Atl$,201E.
2 Dl PIETRO, M.ria Sylüa Za[ellr. Direito Administrrtivo. l?. ed. Sio P!ü]o: Atlrs, 2014.

2
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3, ANÁLISE PROPRIAMENTE DITA

3.1 Da instrução pnocessual

Preliminarmente, cumpre Íegistrar, que a presente anrâlise aqui empreendida

circunscreve-se aos aspectos gerais do processo, inerentes as atribuições do Controle Intemo, bem

como os aspectos jurídicos, como exige a Lei 8.666/93, decretos e leis atuaüzadas, não cabendo a

esta CGM adentraÍ nos aspectos técnicos e econômicos, nem nojuízo de oportunidade e conveniência

da contratação pretendida.

Cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, exclusivamente, os

elementos que constaÍrL até a presente data, nos autos do processo administrativo ora analisado.

3.2 DOS REQTIISITOS LEGAIS PARA A CONTRAÍAÇÃO ATRAVÉS DE

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Como regra a Administração Pública para conaatar serviços ou adquirir produtos ou

serviços encontra-se obrigada a Í@lizar previamente processo licitatório (inteligência do aÍ. 37,

inciso XXI da CF/88), contudo a meslna Carta Magna ressalva casos em que a legislação

infraconstitucional confere ou Poder Público a faculdade de contratar sem a necessidâde de tal

pÍocedimento, vejamos:

"Árt. 37. Omissi§

(...)

)ffi - ressalvados os casos especifcados na legislação, as obras, serviços,

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação

pública que assegure igualdade de condições a todos os conconcntes, com

cláusulas que estabeleçam obigações de pagamenío' mantidas as

condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá

as exigências de qualifcação técnica e econômica indispensáveis à

garantia do cumprimento das obrigações. (. .) "

A obrigação de prévia licitação possü dois aspectos basilares, o primeiro é assegurar

isonomia de opoúunidades entre os interessados na contratação, dando-se efetividade aos princípios

da impessoalidade e da moralidade; o segundo revela-se no propósito do Poder Público de alcançar

a proposta que lhe seja mais vantajosa. No plano infraconstitucional coube a Lei n" 8.666/93,

3
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Íegulírmentar este dispositivo constitucional, Frxando os pÍocedimentos [citatórios e as hipóteses de

contratação direta, pelo que, em ceÍtíls situações o gestor público, embora podendo reaüzar o

processo de licitação, em virtude da existência de determinadas situações, poderá dispensar a

realização do ceÍame (discricionariedade), como são os casos previstos no art. 24, são as hiÉteses

denominadas de licitação dispensável, noutros casos, o administrador se enconüará diante de

situações, ora materiais, ora jurídicas, que o impossibilitarão de realizar a licitação, como nos casos

previstos no art. 25, são as hipóteses denominadas de inexigibilidade de licitação.

As inexigibiüdades de licitação estão previstas no art. 25, da Lei n' 8.666/93, que assim

dispõe:

"Art. 25. É inexigível a licitação quando hower inviabilidade de

c ompe tiç ão, e m espec ial :

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam

ser foraecidos por produtori empresa ou representante comercial

*clusivo, vedada a preferência de marca, devendo a comprovação de

exclusividade serfeita através de atestadofomecido pelo órgão de registro

do comércio do local em que se realizaia a licitação ou a obra ou o

serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patrunal, ou, ainda,

pelas entidades equivalentes (...)

II - para a coníraíação de serviços técnicos etumerados no artigo l3 desta

Lei, de natureza singula4, com profssionais ou empresas de notória

especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e

diwlgação;

III - para contratação de profssional de qualquer setor artístico,

diretamente ou alravés de empresário extlusivo, desde que consagrado

pela crítica especializada ou pela opinião pública. (grifo nosso).

No que interessa ao caso sob análise, por força do aÍl.25,11, procede-se a contratação

por inexigibilidade de licitação desde que trate-se de serviço técnico enumerado no art. 13

qualificados pela singularidade da atividade, pela notória especialização e pela inüabilização de

competição. Já o art. 13, prevê expressamente dentre os serviços técnicos cuja realização de licitação

é inexigível as assessorias ou consultorias tecnicas e os serviços de patrocínio e defesa de causas

judiciais ou adminisúativas, vejamos:

4
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"Art. 13. Para os fns desta Lei, consideram-se serviços técnicos

profissionais especializados os trabalhos relalivos a:

(...)

III - assessorias ou consultoias técnicas e aadiloias ftnanceiras

oa übuaifias; (Redação dada pela Lci n'8.E83, de 1994)

IV - fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços;

V - patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas:

(...)"

Vê-se, portanto, que a própria lei especifica as hipóteses de exceção à tegra getal,

oferecendo uma margem de ação ao administradot diz então que a Administração Pública possui

discricionariedade paÍa conhatar poÍ inexigibilidade de licitação para os casos expostos. Sipifica

que o Poder Público age de acordo com a conveniência e opornmidade da situação, :4ry1!!
desrespeitar o ordenamento iurídico. obedecendo aos orincínios qerais da Administracão

Pública.

Portanto, da anrilise sisteÍnática do art. 25 c/c att. 13, vê-se que materialmente há

possibilidade de se realizar o pÍocesso de licitação, porern, ainda que se ofereça a oportunidade a

todos com o processo de licitação, a adoção do procedimento naquelas hipóteses, podení representar

um obstáculo ao atendimento satisfatório do interesse público, pois o estabelecimento de competição

não representaria o melhor critério para a escolha da proposta mais vantajosa ao Poder Público, dada

a singularidade da atiüdade, a notória especialização, a confiança e a inüabilização objetiva de

competição.

Repise-se que, para que se caracterize a situação de inexigibitidade descrita no

supracitado inciso II do artigo 25, é necessária a configuração, no caso concreto, do requisito de

admissibilidade expressamente pÍevisto no caput do artigo 25, qual seja a inüabilidade de

competição, que, em tais situações, somente se perfaz, afravés da presença cumulativa de dois

pressupostos: a singularidade do serviço e a notória especialização do contratado.

Assinale-se, porque necessário, que a inüabilidade de disputa decorre tanto da ausência

de pluralidade de concorrentes quanto da peculiaridade da atividade a ser executada pelo particular

(quando o serviço a ser efetuado for de natureza personalíssima, porque pressupõe, por exemplo, o

desenvolümento de atividade criativa e intelectual).

Percebe-se, pois, que a inviabilidade de competição decorre de circunstâncias exta

normativas, característica está herente à inexigibilidade de licitação. De tal maneira, tem-se que as

5
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situações que ensejam tal espécie excludente do cefiame licitatório não se exaurem nos incisos do

artigo 25 da ki n' 8.666/1993, os quais tratam de hipóteses meramente exemplificativas.

Isso porque, analisando os documentos acostados, bem como a 'vida' pregressa da

empresa, constata-se que outra conclusão não se chega senão a que perÍilhe pelo entendimento de

que o serviço oferecido é de notória qualidade e especialidade técnica.

In casu, a interessada, segundo os documentos repousados, já obteve contratos com

outras pessoas jurídicas de direito público, ocasião em que se fez clarividente a satisÍação dos seus

usuários com o serviço oferecido.

De mais a mais, de notar que os documentos colacionados pela pessoa j urí dica espelham

a sua regularidade juridica, técnica e fiscal, inexistindo, nesta senda, motivos ou vícios que ensejem

a rejeição da pretensão à contratação almejada.

Em outras palawas, a ineúgibilidade de licitação para a escolh4 pela Administração

Pública, do prestador dos serviços técnicos profissionais especializados pretendidos somente se

legitima acaso o serviço a seÍ contratado se revista de NATUREZA SINGULA& assim entendido

como aquele cujo caráter incomum, não rotineto, particular, especial, excepcional, tome o objeto a

ser conraado tão único e individual, distinto dos demais da sua espécie, que faça com que a sua

satisfatória execução somente possa ser adjudicada a prestador dotado de coúecimentos

diferenciados dos demais disponiveis no mercado.

Além disso, o aludido prestador deve ser titular de NoTÓRLe ESPECIALVAÇÀO,

assim conceituada peto § l" do citado aÍtigo 25, como:

"o profusional ou empresa cujo conceilo no campo de sua especialidade,

decorrente de desempenho ante rior, estudos, *periênc ias, public ações,

organizaçdo, aparelhamento, equipe técnica, ou de outms requisitos

relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é

essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisíação do objeto

do contrato."

Vê-se, pois, que o requisito da NOTORIA ESPECIALIZAÇÃO não se conf.rnde com a

especiúzação comu4 ordinária. Ao revés, é a especialização diferenciada, dotada de qualidade mais

recoúecida, consagrada no respectivo ramo de atuação.

Sublinhe-se que este pÍessuposto podeú ser testificado mediante documentos formais,

como título de especialização, certificado de cursos, autoria de obras técnicas e o desenvolvimento

eficaz de serviços semelhantes.

6
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É cediço que a Administração não tem como atestar, com exatidão, a capacitaçeo do

contratado. Todaüa, tal fato não a autoriza a contÍatar diretamente o particular sem perquiú a

qualificação do mesmo, a fim de que fique evidenciado, ao menos, que srürs habilidades transcendem

o coúecimento comum e que são adequadas à execução do objeto do ajuste.

Sobre o tema inexigibilidade do processo licitatório, o TCU editou a Súmula no 252, nos

seguintes terrnoss :

Por esse motivo, a Administração, utilizando-se da discricionariedade a ela conferida,

avaliando conceitos de valor, variáveis em gÍau rnaior ou menot escolhe um dos especialistas em

detrimento dos demais existentes.

Assim, como o grau de coafiança depositado na contratação do profissional, em razão

da sua carga subjetiva, não é suscetivel de ser valorado no bojo de um ceÍame licitatório que se

encontra no âmbito de atuação discricionrí,ria do administrador público, raáo pela qual a competição

em um pÍocedimento licitatório padrão se toma inüável'

Para cumprir os requisitos legais e provar a notória especialização, não foram juntados

certificado de cursos de pós-graduação, certidão de singularidade e notória especialização, bem

como Atestados de Capacidade Técnica, atestados estes que eüdenciam os trabalhos realizados pela

equipe técnica para outros órgãos públicos. Devendo ser anexados para cumpú o mencionado

requisito.

outro pooto relevante a considerar na pÍesente contratação é a absoluta adequação do

preço da prestação do serviço com os valores do mercado local.

4. RECOMENDAÇÃO

r -A inüabilidade de competição para a contratação de serviços tecnicos, a que alude o inciso II do art. 25 da Lei rl'
8.666/193, decorre da preÀença simultânea de três requisitos: serviço Écúco especializado, entre os metrciorados no art

l3 da referida lei, natureza singular do serviço e trotória especialização do contratado." (D€stacamos)

7

Recomenda-se a juntada de certiÍicado de cursos de pós-gaduação e atestados de

capacidade técnica para fazer prova da notória especialização.

Que nas justificativas produzidas pela area técnica, as quais üabilizam a feitura das

alterações contratuais, que sejam as mesmas sempre direcionadas de maneira técnica, e dentro do

planejamento realizado para a conü*atação, a fim de dar a devida fundamentação ao ato jurídico de

acréscimo, supressão contratual ou prorrogação de prazo.
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Nada obstante, recomenda-se que a área responsável atente sempre para o princípio da

impessoalidade, que deve noíear as compras e contratações realizadas pela Administrâção Públic4

ainda commais rigidez em se hatando de contratação direta, exceção à regÍa da licitação.

Recomenda-se que todos os documentos deverão seguir tendo todas as suas páginas

numeradas sequencialmente e rubricadas, e todos os atos processuais subsequentes devem ser

produzidos por escrito, com data e local de sua realização e assinatura da autoridade responsável,

conforme preconiza aLei n' 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

5. CONCLUSÃO

Ante o exposto, esta Controladoria Geral do Municipio, considerando os documentos

que instruem os presentes autos e abskaindo-se as questões inerentes à oportunidade e conveniência,

verifica-se a regularidade processual, estando apto a seguir seu trâmite normal para fins da realízação

das demais fases, desde que atendida a recomendação quanto ao cumprimento da notória

especialização, e caso assim decida a autoridade superior competente.

Na opomrnidade, cite-se que a aniálise aqü formulada não tem por fim se imiscuir em

questões de ordem técnica, financeira e orçamentária inerentes ao procedimento, limitando-se o

emissor deste ato opinativo a avaliar apenas o seu aspêcto jurídico-formal.

A tempo, Recomenda-se:

. Anexar ato de desipação do fiscal de contrato;

. AnexaÍ publicação da portaria do fiscal de contrato.

Ressalto ainda, que a opinião supra não elide e nem respalda irregutaridades não

detectadas nos trabalhos desta Controladoria.

Salvo melhor iulzo. e o Dârecer.

Itapecuru Mirim, 02 de março de 2023.
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